
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PORECATU
Estado do Paraná

JUSTIFICATIVA

Exmo. Sr.

Fabio Luiz Andrade
Prefeito Municipal

Pelo presente instrumento apresento a necessidade na aquisição de materiaisde limpeza cuja limpeza e a higiene são elementos fundamentais para aqualidade de vida de nossos cidadãos. Manter nosso município limpo nãoapenas melhora a saúde pública, mas também eleva o moral da comunidade,promovendo um ambiente agradável para todos.
Em tempos de preocupações crescentes com a saúde pública, a limpeza setorna ainda mais crucial. Produtos de limpeza adequados são essenciais para adesinfecção de espaços públicos, reduzindo a propagação de doençasinfecciosas e garantindo a segurança dos residentes.
A manutenção de espaços públicos e edifícios municipais em nossos espaçospúblicos e edifícios e bens moveis municipais são ativos valiosos de nossacomunidade. A limpeza adequada ajuda a prolongar a vida útil desses ativos,economizando dinheiro a longo prazo em reparos e manutenção.Ao escolhermos produtos de limpeza adequados, demonstramos nossocompromisso com a responsabilidade ambiental, isso não apenas protege omeio ambiente, mas também reflete bem a imagem do nosso município peranteos cidadãos e outras jurisdições.
Ao adquirir produtos de limpeza de fornecedores locais, estamos estimulando
a economia local e apoiando os negócios de nossa própria comunidade. Issocontribui para o crescimento econômico e a estabilidade de nossa cidade.Nossos funcionarios municipais desempenham um papel vital na manutençãoda limpeza e ordem em nosso município. Ao fornecer-lhes os produtos delimpeza de que precisam, estamos demonstrando nosso apoio ereconhecimento pelo trabalho árduo que realizam diariamente.
Assim ao investir em produtos de limpeza de qualidade e uma medida
preventiva que pode ajudar a evitar despesas significativas no futuro. A
prevenção de problemas de saúde pública e a manutenção adequada denossas instalações economizam recursos a longo prazo.Em resumo, a compra de produtos de limpeza é essencial para a saúde, asegurança e o bem-estar de nossa comunidade, Ela não apenas atende asnecessidades imediatas, mas também representa um investimento no futuro denosso município. Conto com o apoio de todos para garantir que possamoscontinuar a proporcionar um ambiente limpo e seguro para todos os nossoscidadãos.
Em se prendendo a proposta (aquisição) se estabeleceu por pesquisa de preçopor 3 (três) fornecedores .
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Estado do Parana
Prefeitura Municipal de Porecatu

Nr. da Reserva de Saldo: 00573

Orgao: 11 SECRETARIA DE SAUDE Cod.Reduziuo
Unidade: 01 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 183
Dotacaoz 103020200.2.052.3390.30.00,00 MATERIAL DE CONSUMO

Saldo Anterior R$ 194.883,53
Valor Reservado R$ 16.964,32
Saldo Atual R$ 177.919,21

Materiais.

Porecatu ,07.12.



PREFEITURA DO MUNICIPIO DE PORECATU PARANÁ

PORTARIANº224/2023
IVO/WEAR PREGOEIROS E EQUIPE DE APOIO E COMISSÃO PERMANENTE DELICITAÇÃO DA PREFEITURA DO MUNICIPIO DE PORECA TU
O Prefeito do Município de Porecatu, Estado do Parana, no uso das ainbmçoeg «que Ihc—s sáo coníendas por ler

RESOLVE
Artwgo Tº— NOMEAR. a partir desta data, para atuar como Pregoeiro Oficial em Iicwtacóesno âmbito da Prefeitura do Município de Porecatu, :) servídor'

NOME'M
RªÃÉIÁÍI—ÍIDENÍTIDADE
straçícLHg 418595 ã/PR »

I AdnafÉªÉ'íªí—Gªº

Artigo 2º , NOMEAR para atuarem como membros da Equipe de Apoio em Imitaçõesna modalidade pregão, no âmbito da Prefeitura do MunIprIo de Porecatu, os servidores
_“

"
NOME ,IMaximmo França Cordeuo J 7.77ª Vªnessa GUS??? Gªmª SªnlºãI—Ãª

I Eduardo Dr S,,Nºfºnhª_ 7

SECRETARIA IDENTIDADE
Fªzeªª
Lazenda
33123093

Arugo 3ª , EICandO a COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO, sob a presídédo prªmeIro, assm consumida

VI>78,275_5V.367718/PR
, , 591.1.670-8/ER

E.,, Fazenda
,

12.573 8263)?”
VaneISVsaÇrisíinra Cjama sangog

Artigo 4º , Esta Panama entra em vigor na data de sua pubhcação
GABINETE DO PREFEITO DO
nove dias do mês de outubro de

ICIPIO DE PORECATU, Estado do Parana aosÍI e vinte e três (09 02023)O'

IL, % (. Much,Fablo LUIZ An
,

Prefeit ('



PREFEITURA DO MUNICIPIO DE PORECATU
Estado do Paraná

EDITAL DE PREGÃO Nº 76/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO N“ 125/2023
MODALIDADE: PREGÃO ELETRONICO
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM

OBJETO: Aquisição de Materiais de Limpezª ªutomotiva, pªrª Secretaria de Urbanismo Obras e Viação para
preservação constante da frota municipal de veículos leves, pesadas e mªquinário

ANEXO — 1

Termo de Referência

ESPECIFICAÇÓES TÉCNICAS E CONDIÇÓES DE FORNECIMENTO

[ - DESCRIÇÃO:

l.l. Constitui objeto deste certame Aquisição de Materiais de Limpeza automotiva, para Secretaria de Urbanismo
Obras e Viação para preservação constante da frota municipal de veiculos leves, pesados e maquinário, de
acordo com as especificações técnicas adiante discriminadas.

ITENS EXCLUSIVOS PARA ME/EPP

Lote 01 — ADMINISTRAÇÃO

VALOR
ITEM Vig—];?“ TOTAL

DESCRIÇÃO UNIDADE QUANT. '

Sabão em pasta desengrazante para as mãos. Deve conter R$
1 componentes abraslvos e glicerina em sua formaçao UNIDADE 10 R$ 17,14 171,40

Estopa de trapo de malha costurado para limpeza em oilcina R$
2 mecânica

UNIDADE 100 R$32,09 3.209,00

Desengrazante' Produto concentrado. usado para limpeza de
chassis, carrocerias (metalicas ou de madeira), motores,
caçambas, pisos. resíduos de cimento, concreto. argamassa.
tubulação e outros tipos de limpeza onde possa ser utilizado R5

3 um Iimpadorde base ácida, Composto de: tensoativos. UNIDADE 15 R$ 247,06 3.705,90hidróxido de sódio, metassilicalo de sódio, espessanles e
conservantes. Deverá ser eúcaz e econômico, na proporção
de 140 (um por quarenla). Em tambor metálico ou bombona
plástica de 50 lts
Shampoo Aulomotlvo para preservar veículos,
equipamenlos, operadores e meio-ambiente. Agente
espumante concentrado, poderoso na llmpeza e brilho dos R$

4 veículos. Alta sustentação de espuma em superncles UNlDADE 15 R$ 320,73 481035verticais e oblíquas. Baslante encaz e econômico, na
proporção de 1:40 (um por quarenta) , tambor metálico ou
bombona plástica de 50Its
Desincrustante Automotivo para limpeza e remoção de
sujrdades diverersas, especialmente para Ilmpeza de chassis R$
de veiculos, motores, pneus e carrocerias. Facil aplicação e5
diluição, cºm ótlmo poder de limpeza e facllmente removido UNIDADE 60 R$ 320'73 1914330
pelo enxague. Na proporção 140 (um por quarenta) — tambor
melálico ou bombona plástica de 50 lts

CNPJ nº 80.542.764I0001—48 Endereço: Rua Barão do Rio Branco, 344 — Centro Telefone
(43) 3623-1429 E-mail: Iicitaporecatuggmaílmam e pmprecursos©gmaiLcom



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PORECATU
Estado do Paraná

Agua sanitária para limpeza a base de hipoclorito de sódio e
água, com teor de cloro ativo entre 2% p/p e 2,5% p/p, 0
produto deve ser biodegradável, bactericida e germicida.
Apresentar rótulo com data de validade, dados do fabricante,
marca princípio e composição do produto Apresentar registro
do produto junto ao ministériº da saude/Anvisa, Embalagem
plastica reSistente 2 litros

UNIDADE 200 R$ 4,99
R$

998,00

Alcool etílico liquido hidratado 70%INPM - com ação
anlisse'ptica, com eliminação de 99,9% das bactérias. Frasco
de 1000m| UNIDADE 100 R$ 8,74

R$

874,00

Balde plastico 20 litros conieccionado em polipropileno
resistente ou poliestireno resistente, não reciclado, atóxico,
capacidade para 20 litros. 0 balde deve estar liso de uma
unica cor, deve ser em material plástico reforçado, com alça
em metal galvanizado. O produto deve ser identiâcado
através de etiqueta contendo informações necessárias e
certihcado pelo inmetro

UNIDADE R$ 20,87
R$

208,70

Bota de segurança na cor branca, cano curto, numero
conlorme solicitação , Bota de segurança cano curto.
impermeável, de uso pronssional, confeccionada em
policloreto de vinilia (PVC) injetado em uma so mpeça, com
solado antiderrapante Com certincado de aprovação

UNIDADE 20 R$ 95,69
R$

1.913,80

10
Cesto de lixo plástico com pedal + haste + aro SOL, com
tamanho minimo de 31x70x42 (LxAxC), em polietileno de alta
densidade (PEAD) ou Polipropileno (PP), respeitando as
principais normas vigentes da ANVISA

UNIDADE R$ 121,13
R$

242,26

11

Copos descartáveis 100x 180ml em poliestireno,
transparente cristal, corpo lrisado, bordas arredondadas, não
tóxico, peso unitário mínimo de 2,20 gramas por copo, em
cada copo deverá constar a gravação da marca ou
identificação do simbolo do labricante, e símbolo de
reciclagem. Pacotes de 100 unidades e em cada embalagem
deve constar a capacidade de cada copo e quantidade de
copos

CAIXA 100 R$ 9,06
R$

906,00

12
Desinfetante: produto com ação desinfetante e desodorante.
Deve apresentar registro do produto junto ao ministério da
saude/Anuisa Embalagem plástica resistente de 2L cada UNIDADE 20 R$ 6,10

R$

122,00

13
Desodorizador para vaso sanitário (em pedra) perfumado,
com Íixador plástico de borda. Peso minimo de 35 gramas UNIDADE 50 R$ 2,25

R$

112,50

14
Detergente lava—louça Produto superconcentrado com
solubilidade rapida e completa em água com tensoativo e
biodegradável Dermalologicamente testado com indicação
no rótulo e PH aproximado de 7,5. Embalagem, com 500m|

UNIDADE 250 R$ 2,83
R$

707,50

15

Esponja de lã de aço (8 unidades cada embalagem),
Caracteristicas: texlura macia, fios homogêneos, de
espessura inferior aos nos de palha de aço com abrasividade
nª 0, Material: aço carbono, Em pacotes com 609, contendo
8 unidades, minimo de 12 meses de validade contados da
dala do recebimento definitivo, embalagem original da
fábrica, com identificação e quantidade do material

UNIDADE 20 R$ 4,93
R$

98,60

16
Esponja duplarface multiruso, com 10x7,1x20xcm, bicolor
lado verde de libra abrasiva para limpeza mais difícil e lado
amarelo macio para limpeza mais delicada 20 unidades por
pacote

UNIDADE 20 R$ 15,39
R$

307,80

17
Luvas de latex (tamanho p, rn, g). Luva de borracha, material
látex natural, cor azul, características adicionais: ambidestra,
clorinada, medida em alto relevo/punho, tipo proteção
radioativo, biológico, quimico

UNIDADE 100 R$ 8,53
R$

853,00

2 ()
CNPJ nº 80.542.764/0001-48 Endereço: Rua Barão do Rio Branco, 344 — Centro Telefone
(43) 3623-1429 E-mail: Iicitaporecatu©gmail.com e pmprecursos©gmaiLcom



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PORECATU
Estado do Paraná

Papel higiênico branco folha dupla30x10 c/64 unidades cada R$
tardo, isento de impurezas (não reciclado), 100% celulose18
virgem, ou 100% ãbras celulosicas virgens, ou 100% noras FARDO ªº R$ 13550 4.095,00
naturais vlrgens
Papel higienico luxo com 16 rolos de 300 metros, isento de R$
impurezas (nao reciclado), 100% celulose virgem, 100%19 Hbras celulosicas Virgens ou 100% Hbras naturals virgens

UNIDADE 20 R$ 80/89 151730

Papel toalha interfolnado com 02 dobras, branco, loxo, com
1000 (olhas Fardo contendo pacotes de 200 ou 250 folhas
cada, totalizando 1000 folhas por fardo de papel inIerIoIhado.
com 01 dobra ao meio, gotrado, branco, macio, absorvente,
isento de Impurezas (não reciclado), 100% celulose virgem, R$

20 100% abras celulósicas Virgens ou 100% nbras naturais UNIDADE 1500 R$ 11,40 17.100,00
Virgens, medindo 22x20 cm, com variação aceitavel de mais
ou menos 1 cm na porimelra medida e 2 cm na segunda
medida. Cada pacote de 200 ou 250 folhas, deverá ser
condicionado em plástico de proteção, devidamente lacrado
Não será aceita outra form,a de empacotamento
Rodo em madeira com cabo sem farpas e duas borrachas R$
raspa me enxuga resstente em EVA. medindo 40 cm com21
etiqueta de identmcaçâo da marca e descrição

UNIDADE 24 R$ 9'63 231r12

Rede de espuma para passar cera, uso doméstico, com R$
espuma retangular, 30 cm, cabo de madeira revestido22 medindo 1,20m, com gancho na ponta para pendurar

UNIDADE 24 R$ 15'12 “238
Rolo plástico com borracha simples, medindo 60cm x1,50m, _"

R$

23 com cabo de madeira plastiôcado UNIDADE 24 R$ 20,30 487,20

Sabão em pó Skgs cada , alvejante em pó, Concentrado, para R$
remoção de manchas em roupas de algodão/poliester,“ acondicionado em material que garante a integridade do UNIDADE 60 R$ 68'76 4125150
produto, perfumado, emblagem de 5kg
Sabão em barra, glicerinada, na cor amarela clara, R$

25 embalagem com 5 unidades de 2009 cada UNIDADE 15 R$ 7 67 115 05

Saco de limpeza 100% algodão (cru) R$

26 UNIDADE 50 R$ 9,56 47g_00

Saco alveja 100% algodão com alta absorção e tramas R$
fechadas, resistente e durável, permitindo que seja utilizado27
para limpeza pesada em superficies Não engomado

UNIDADE 20 R$ 9'94 198'80

Sabonete liquido cremoso e concentrado, com fragrância,
antice'ptico, perolado. Embalagem de galão de cinco litros. Na
embalagem deverá constar estampado data de fabricação, R$

28 validade, numero de lote, número de AFE da empresa UNIDADE 20 R$ 22,53 450,50
fabricante e número da notiâcação junto ao ministério da
saúde/ANVlSA do produto como cosmético Produto deve vir
em caixa reforçada para empilhamento
Saco de lixo 150lts com 05 unidades cada embalagem, sem
impressão, em polietileno, preto, capacidade de 150 litros, de
boa qualidade, reforçado, espessura, acondicionado em R$

29 material que garante a integridade do produto. Prazo de UNIDADE 2000 R$ 24,83 49.660,00validade: no minimo 12 meses a partir da data de entrega.
Embalagem: 0 produto deverá ser embalado conforme praxe
do fabricante. informando número de unidades, dimensões e
capacidade do saco de lixo e tipo de resíduo e os dados de

CNPJ nº 80.542.764I0001-48 Endereço: Rua Barão do Rio Branco, 344 — Centro Telefone
(43) 3623-1429 E—mail: Iicitaporecatu©gmaiLcom e pmprecursos©gmaiLcom



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PORECATU
Estado do Paraná

identificação como procedencia, Nº do lote, data de
fabricação e prazo de validade
Saco de lixo 100lts com 05 unidades cada embalagem, sem
impressão, em polietileno, preto, capacidade de 150 litros, de
boa qualidade, reforçado, espessura, acondicionado em '

material que garante a integridade do produto. Prazo de R$
validade. no minimo 12 meses a partir da data de entre a,30 Embalagem 0 produto deverá ser embalado conforme pragxe UNIDADE 1000 R$ 7'74 7740100
do fabricante, informando número de unidades, dimensões e
capacidade do saco de lixo e tipo de resíduo e os dados de
identificação como procedência, &lª do lote, data de
fabricação e prazo de validade
Suporte dispensar de papel toalha em plástico branco ou UNIDADE R$
transparente, de boa qualidade. para papel interfolha,31 fechamento com chave, medindo aproximadamente 26x30. m R$ 50'95 509/50
com capacidade aproximada a 700 folhas
Suporte dispensador de papel higiênico rolo em plástico UNIDADE R$

32 branco ou transparente de boa dualdade, fechamento com 10 R$ 53 96chave, alta resistência com capacidade para um rolo medindo ' 53950
10 cm x 300 in
Suporte dispensador de sabonete liquido/alcool gel: em UNIDADE
plastico branco ou transparente, com resenratorio
recarregável sem uso de tem, com acionamento por pressão, R$

33 reaistente, com mola de acionamento interno de material não to R$ 45,34 453,40
oxidavel, sem mangueira de latex de boa qualidade,
fechamento com chave, medindo aproximadamente 25x14
cm
Vassoura nylon » vassoura de pelo c/cabo cerda polipropileno UNIDADE
aproximadamente (4x21,5x5)cm, fio de thm minimo, com R$
66 tufos contendo 40 cerdas por tufo, com cerdas 100% pet34 polipropileno, tipo plumada, cabo revestido de polipropileno

20 R$ 1058 21150
medindo “120cm, com gancho de polietileno de alta
densidade, rosca de polietileno de baixa densidade
Vassoura caipira . acabo de boa qualidade , material de UNIDADE R$
cerdas de palha, comprimento das cerdas“ 35 cm Aplicação35 lipmeza em geral

40 R$ 46'26 1350140

Valor máximo estimado da licitação e' de R$ 128.711,76 (cento e vinte e oito mil setecentos e onze reais e setenta e seis
centavos).

[1- PRAZO, FORMA E LOCAL DE ENTREGA:

2.1. Os produtos, objeto desta licitação, deverão ser entregues e instalados em ate' 15 dias úteis após solicitação do
responsável pela Secretaria Solicitante, rigorosamente de acordo os descritivos constantes no ANEXO 1, no
endereço especificado pela Secretaria Solicitante, horário das 08h00 às 1 11100 e das 131100 as 17h00,

2.2. 0 Prazo de vigência da presente licitação e' de 12 (doze) meses, a partir da data de assinatura do Contrato, podendo
ser prorrogado por até igual período, mediante termo aditivo ou aditado/suprimido em até 25%, desde que haja
acordo entre as partes.

III , CONDIÇÓES DE RECEBIMENTO DO OBJETO:

2.3. Os objetos deste contrato serão dados como recebido conforme:

2.3.1. Os itens deverão ser entregues conforme solicitação do responsável pela Secretaria nos locais designados
pela mesma no horário das 081100 às 11h00 e das 13h00as 17h00, sendo que poderá ser rejeitado no todo ou
em parte, se os fornecimentos executados estiverem em desacordo com o disposto neste Termo de

vv
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Referência. Se, no ato da entrega, constatar-se que os fornecimentos foram realizados em desacordo com o
especiticado, com defeito ou incompleto, a empresa fornecedora será notificada para que providencie,
dentro do prazo a ser determinado, a correção necessaria.

2.3.2. Em caso de produto entregue em desconformidade com o especificado, ou com defeito, será determinado
um prazo, pela Administração, para que a contratada faça a substituição. Este prazo iniciar-se-a a partir da
data da notificação da contratada. A Contratada ficará obrigada a substituir, às suas expensas, o item do
objeto que for recusado.

2.4. Os objetos deste contrato serão dados como recebido conforme:

2.4.1. Independentemente da aceitação, a empresa fornecedora deverá garantir a qualidade dos produtos
fornecidos observando a data de validade dos produtos, obrigandose a substituir no prazo determinado pela
Administração, as suas expensas, aquele que objeto que não estiver de acordo com o Termo de Referência.

2.4.2.Na hipótese de substituição, () contratado devera fazêela em conformidade com a indicação da Secretaria
Municipal de Administração, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, contados da notificação por escrito,
mantidos o preço inicialmente contratado, Sendo que o ato do recebimento não importará na aceitação.

IV — OBRIGAÇÓES DA CONTRATADA:

3.1. Os produtos deverão estar em conformidade com as normas vigentes, Na entrega serão venticadas quantidades
e especificações conforme descrição no Contrato, bem como estado de conservação dos produtos e embalagens.
Todos os produtos serão recebidos e conferidos por servidor(es) designado(s) da Prefeitura Municipal de Porecatu.

3.2. O proponente vencedor deverá entregar, durante toda a vigência do contrato, a mesma marcª dos produtos
apresentados na proposta.

3.3. Responsabilizar-se e arcar por quaisquer taxas ou emolumentos concernentes ao objeto da presente licitação. bem
como demais custos, encargos inerentes e necessários para a completa execução das obrigações assumidas.

3,4. A contratada deverá manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

CNPJ nº 80.542.764/0001-45 Endereço: Rua Barão do Rio Branco, 344 — Centro Telefone “"'

(43) 3623-1429 E-mail: Iicitaporecatu©gmaiLcom e pmprecursos©gmaiLcom



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PORECATU
Estado do Paraná

EDITAL DE PREGÃO N“ 76/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 125/2023
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÓNICO
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM

OBJETO: Aquisição de Materiais de Limpeza automotiva, para Secretaria de Urbanismo Obras e Viação para
preservação constante da frota municipal de veiculos leves, pesados & maquinário

ANEXO — II
MODELO- PADRÃO DE PROPOSTA COMERCIAL

(uso obrigatório por todas as licitantes)
(papel timbrado da licitante)

estabelecida na (endereço completo, telefone, fax e endereço eleIrônieo, se houver).
inscrita no “PJ sob nª .. ., neste ato representada por ..... ..., %, RG...
CPF. , endereço propõe fornecera Prefeitura Municipal de Porecatu em estrito eumpIimento ao previsto no
Edital de Pregão Eletrônico nº 76/2023, conforme abaixo discriminado:

A empresa

ITEM QTD. UNID. MARCA MATERIAL/SERVIÇO

I.. XX Unidade XX

Informar marea:
Informar Valor Unitário;
Informar especificação dos produtos:
Informar que a proponente se obriga a cumprir todos os termos da Nota de Empenho a ser firmada com a vencedora do
certame.

Intormar q_ue a validade desta proposta é de 60 (sessenta) dias corridos contados da data da abertura da sessão pública
de PREGÃO ELETRÓNICO.

Prazo máximo de entrega dos materiais será de acordo com 0 ANEXO I do edital.

Nos preços ofertados já estão inclusos os tributos, fretes, taxas, seguros, encargos sociais, trabalhistas e todas as
demais despesas necessárias à execução do objeto.

de 2023
Local e Data

Assinatura do Responsável pela Empresa
(Nome LegiveI/Cargo/Carimbo do CNPJ)
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EDITAL DE PREGÃO N" 76/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº l25/2023
MODALIDADE: PREGÃO ELl—l'l'RÓNlCO
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM
OBJETO: Aquisição de Materiais de Limpeza automotiva, para Secretaria de Urbanismo Obras e Viação para

preservação constante da frota municipal de veiculos leves, pesados e maquinário
ANEXO - III

MODELO DE DECLARAÇÃO UNIFICADA
(papel timbrado da licitante)

Ao pregoeiro e equipe de apoio
Prefeitura Municipal de Porecatu, Estado do Parana
PREGÃO ELETRONICO N“ 76/2023

Pelo presente instrumento, a empresa .. CNPJ nª .., com sedenaatraves de seu representante legal infra-assinado, que:

l) Declaramos, para os lins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei n.“ 8.666/93, acrescido pela Lei n.D 9.854/99,
que não empregamos menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não empregamos menores
de 16 (dezesseis) anos, Ressalva ainda. que, caso empregue menores na condição de aprendiz (a partir de 14 anos, deverá
informar tal situação no mesmo documento).

2) Declaramos, sob as penas da lei, que a empresa não foi declarada inidônea para licitar ou contratar com a
Administração Pública.

3) Declaramos para os devidos fins de direito, na qualidade de Proponente dos procedimentos Iictratórios, instaurados
por este Município, que o(a) responsável legal da empresa é o(a) Sr(a).... ., Portador(a)
do RG sob nª . e CPF nº cuja funçao/cargo
é.... (sooio administrador/promrador/diretor/ete), responsavel pela assinatura do Contrato.

4) Declaramos para os devidos fins que NENHUM sócio desta empresa exerce cargo ou função pública impeditiva
de relacionamento comercial com a Administração Pública.

5) Declaramos que a empresa não possui em seu quadro societário servidor público da ativa, ou empregado de

empresa pública ou de sociedade de economia mista, vinculada ao órgão celebrante.

6) Declaramos para os devidos fins que em caso de qualquer comunicação futura referente e este processo licitatório,
bem como em caso de eventual contratação, concordo que o Contrato seja encaminhado para o seguinte endereço:

E-ma'
Telel'on .

7) Caso altere o citado e-mail ou telefone compromete—me em protocolizar pedido de alteração junto ao Sistema de
Protocolo deste Município, sob pena de ser considerado como intimado nos dados anteriormente fornecidos.

8) Nomcamos e constituímos o senhor(a) portador(a) do CPF/MF sob
...., para ser o(a) responsável para eompanhar a execuçao da Contrato referente ao Pregão

Eletro eo 11” 76/2023 e todos os atos necessários ao cumprimento das obrigações contidas no instrumento convocatnrio,
seus Anexos e na Ata de Registro de Preços/Contrato

.. de 2023
Local e Data

Assinatura do Responsável pela Empresa
(Nnme Legivel/Cargo/Carimbo do CNPJ)
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EDITAL DE PREGÃO Nº 76/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO N'“ 125/2023
MODALIDADE: PR EGAO ELETRONICO
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM

OBJETO: Aquisição de Materiais de Limpeza automotiva, para Secretaria de Urbanismo Obras e Viação para
preservação constante da frota municipal de veículos leves, pesados e maquináriº

ANEXO - IV

MODELO PADRÃO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO — ME/EPP
(papel timbrado da licitante)

Pelo presente instrumento, a empresa.. ,CNPJ nª .. , com sede na ........
através de seu representante legal inl'ra- smado, declara, sob as pen do artigo 299 do Código PenaI. quese enquadra na
situação de microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa nos termos da Lei Complemental nº 123/06, alterada
pela Lei Complementar nº 147/14, bom assim que inexistem fatos supervenicmcs que conduzam ao seu desenquadramemn
desta situação,

de 2023.

Assinatura do Responsável pela Empresa
(Nome Legivel/Cargo/Carímbo do CNPJ)
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EDITAL DE PREGÃO N" 76/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 125/2023
MODALIDADE: PREGÃO ELETRONICO
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM

OBJETO: Aquisição de Materiais de Limpeza automotiva, para Secretaria de Urbanismo Obras e Viação para
preservação constante da frota municipal de veiculos leves, pesados e maquinário

ANEXO — VII

MINUTA DO TERMO DE CONTRATO
Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, 0 MUNICÍPIO DE PORECATU, com sede na Rua Barão
do Rio Branco, 344, na cidade de Porecatu/PR, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 80542764 0001-48, neste ato
representado peIo Prefeito Municipal Sr. Fábio Luiz Andrade, inscrito no RG nº 6.605.256/7 SSP/PR e no CPF nº
004.411.199—13. doravante designado CONTRATANTE, e de outro lado a empresa *********, inscrita no CNPJ sob
o nº ,com sede na cidade de, neste ato representado por ***************, inserito(a) no RG nº “**” e CPF nª
*********, doravante designada CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas da Lei 8.666/93 e suas
alterações subsequentes, ajustam o presente contrato em decorrência da licitação realizada através do Pregão
Eletrônico nº 76/2023, mediante as seguintes cláusulas e condições.

CLÁUSULA PRIMEIRA — DO OBJETO

O objeto do presente termo e Aquisição de Materiais de Limpeza automotiva, para Secretaria de Urbanismo
Obras e Viação para preservação constante da frota municipal de veiculos leves, pesados e maquinário

PARÁGRA FO PRIMEIRO - A execução deverá ser em estrita obediência ao presente Contrato, assim como ao Edital
nº 76/2023 » pregão eletrônico, observadas as especificações disponibilizadas no Anexo I do referido instrumento.

PARÁGRAFO SEGUNDO - A contratada deverá entregar os objetos ELETROELETRÓNICOS conforme Termo
de Referência do Edital, sendo estes relacionados abaixo:

GRUPO: XXXXXXXXXXX (XXXXXXXXXXXXXXXX)
Item Obieto Apres/marca Unit. Total
(XX)
(XX)
(XX)
(XX)

CLÁUSULA SEGUNDA — DO PREÇO

O preço ajustado ao qual o CONTRATANTE se obriga a adimplir e o CONTRATADO concorda em receber e' de
R ., , sendo que o valor contrato poderá ser aditado ou suprimido ate' o percentual de 25% (vinte e cinco por
cento) esde que ambas as partes estejam de acordo.

PARÁGRAFO ÚNICO — O pagamento de quaisquer taxas ou emolumentos eoneementes ao objeto de presente
contrato será de responsabilidade exclusiva da CONTRATADA, bem como demais encargos inerentes e necessários
para a completa execução das suas obrigações assumidas peIo presente contrato.

CLÁUSULA TERCEIRA — DO PAGAMENTO
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O pagamento será efetuado através de transferência eletrônica para a conta bancária da Contratada indicada pela
mesma, nos dias 12 doze) dos meses subseguentes às entregas e emissões das notas fiscais, apos o recebimento do
objeto,

PARÁGRAFO PRIMEIRO , O respectivo pagamento somente será efetuado apos efetivo cumprimento das
obrigações assumidas decorrentes da contratação, em especial ao art, 55, inciso Xlll da Lei Federal nº 8.666/93.

PARÁGRAFO SEGUNDO » As faturas deverão ser apresentadas pela CONTRATADA ao CONTRATANTE, em
Ol(t1ma) via, devidamente regularizada nos seus aspectos formais e legais.

PARÁGRAFO TERCEIRO - Nenhum pagamento pelo CONTRATANTE isentará a CONTRATADA das
responsabilidades assumidas na forma deste contrato, independentemente de sua natureza, nem implicará na
aprovação definitiva do recebimento da mercadoria.

PARÁGRAFO QUARTO , Caso seja apurada alguma irregularidade na fatura apresentada ao CONTRATANTE, o
pagamento será sustado ate' que as providências pertinentes tenham sido tomadas por parte da CONTRATADA, para
o saneamento da irregularidade,

PARÁGRAFO QUINTO _ A(s) fatura(s)/notas(s) Fiscal(is) deverá(ão) ser enviada(s) para o e—mail

pmpcontabil [ªyahoocom ou ser cntregue(s) no setor responsável da sede do CONTRATANTE, no endereço descrito
no preâmbulo deste contrato, durante o horário de expediente.

PARÁGRAFO SEXTO , Caso na data prevista para pagamento não haja expediente no MUNICÍPIO, o pagamento
será efetuado no primeiro dia util subsequente a esta.

PARÁGRAFO SÉTIMO , A Administração Municipal não está obrigada a contratar todo quantitativo de
sewiços/matcriais constantes neste contrato.

PARÁGRAFO OITAVO , Os recursos destinados ao pagamento do objeto de que trata o edital 76/2023 , pregão
eletrônico e consequente contrato, são provenientes dos recursos vinculados a Secretaria de Urbanismo Obras e
Viação . Os recursos orçamentários correrão por conta da dotação *****************;

PARÁGRAFO NONO » A CONTRATADA deverá apresentar juntamente com a Nota Fiscal 'Fatura, as certidões
comprovando a sua situação regular perante a Seguridade Social e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço ,
FGTS e Regularidade Trabalhista (CNDT). A CONTRATADA deverá ainda, manter durante toda a vigência do
contrato as condições de habilitação especificadas no edital (Fazendas: Federal, Estadual e Municipal e Justiça do
Trabalho).

CLÁUSULA QUARTA — DA VIGENCIA, DO LOCAL E DO PRAZO DE ENTREGA

Os itens, objeto deste contrato, deverão ser entregues parceladamente ou em totalidade, conforme solicitação e
necessidade da contratante em até 07 (sete) dias úteis, após solicitação do responsável por cada secretaria,
rigorosamente de acordo os descritivos constantes no ANEXO 1, nos locais designados pela mesma no horario entre
08h00 e 111100 e das 13h00 as 17h00.

Todos os produtos no momento da entrega deverão ser novos, sem uso, devendo estar incluídos os acessórios originais
de fábrica que acompanham o conteúdo.

PARÁGRAFO QUARTO - 0 Prazo de vigência do presente contrato é de 12 (doze) meses. a partir da data de
assinatura deste, podendo ser aditado em ate' 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial do contrato e prorrogado
por até igual período, mediante termo aditivo, desde que haja acordo entre as partes.

CLÁUSULA QUINTA —CONDIÇÓES DE RECEBlMENTO DO OBJETO
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Os objetos deste contrato serão dados como recebido conforme:

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Os itens deverão ser entregues nos locais designados pela Secretaria de Urbanismo
Obras e Viação. sendo que poderá ser rejeitado no todo ou em parte, se os fornecimentos executados estiverem em
desacordo com o disposto neste Termo de Referência. Se, no ato da entrega., constatar—se que os fornecimentos
foram realizados em desacordo com o especificado, com defeito ou incompleto, a empresa fornecedora sera
notificada para que providencie, dentro do prazo a ser determinado, a correção necessaria.

PA RÁGRAFO SEG UNDO: Em caso de produto entregue em desconformidade com o especificado, ou com defeito,
será determinado um prazo, pela Administração, para que a contratada faça a substitu -ste prazo iniciarfsefa a
partir da data da notificação da contratada. A Contratada ficara obrigada a substituir suas expensas, o item do
objeto que for recusado.

PARÁGRAFO TERCEIRO: Independentemente da aceitação, a empresa fornecedora devera garantir a qualidade
dos produtos fornecidos observando a data de validade dos produtos, obrigando—se a substituir no prazo determinado
pela Administração, as suas expensas, aquele que objeto que não estiver de acordo com o Termo de Referência,

PARÁGRAFO QUARTO: Na hipótese de substituição, o contratado devera fazê—la em conformidade com a
indicação da Secretaria Municipalde Administração, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, contados da notificação
por escrito, mantidos o preço inicialmente contratado. Sendo que o ato do recebimento não importará na aceitação.

CLÁUSULA SEXTA - OBRIGACOES DA CONTRATADA

Os produtos deverão estar em conformidade com as normas vigentes. Na entrega serão verificadas quantidades
e especificações conforme descrição no Contrato, bem como estado de conservação dos produtos e embalagens.
Todos os produtos serão recebidos e conferidos por servidor(es) designado(s) da Prefeitura Municipal de Porecatu.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A CONTRATADA deverá entregar, durante roda a vigência do contrato, a mesma
marca dos produtos apresentados na proposta, devendo ser atendidas na sua plenitude, as Normas Técnicas
Brasileiras ABNT e demais normas aplicáveis em suas últimas versões publicadas e aprovados, a regulamentação
obrigatória por certificação compulsória estabelecida pelo INMETRO , Instituto Nacional de Metrologia
Normalização e Qualidade Industrial, e demais legislações em âmbito Federal, Estadual e Municipal..

PARÁGRAFO SEGUNDO - A CONTRATADA deverá responsabilizar-se e arcar por quaisquer taxas ou
emolumentos concernentes ao objeto da presente licitação, bein como demais custos, encargos inerentes e
neces mes para a completa execução das obrigações assumidas e entrega dos objetos,

PARÁGRAFO TERCEIRO - A CONTRATADA deverá manter durante toda a execução do contrato, em
compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na
licitação.

PARÁGRAFO QUARTO — A CONTRATADA dá como garantia dos equipamentos ofertados o prazo minimo
conforme determina a descrição do produto, contra defeitos de fabricação a contar da data da entrega do mesmo.

PARÁGRAFO QUINTO — A CONTRATADA fica obrigada a substituir o objeto, quando do surgimento de
eventuais defeitos verificados, durante o período da garantia, atendendo o prazo máximo de 20 (vinte) dias para
retirada e devolução dos materiais a partir da solicitação feita pelo departamento responsável do municipio

PARAGRAFO SEXTO - A CONTRATADA ficara obrigada a substituir, reparar ou corrigir, ii expensas, no
todo ou em parte, 0 OBJETO em que se verificarem defeitos de fabricação ou avariados, respeitadas as garantias
legais e contratuais
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PARAGRAFO SÉTIMO - Todas as despesas até os locais de entrega, incluso montagem. se houver necessidade,
serão de responsabilidade exclusiva da CONTRATADA. Os serviços de montagem do Objeto deverão obedecer
rigorosamente às prescrições e recomendações dos fabricantes; as normas da ABNT no que couber, e em
conformidade com as edições mais recentes ou outras normas existentes relacionadas ao objeto.

PARÁGRAFO OITAVO , Os serviços de montagem do mobiliário/equipamentos serão executados,
preferencialmente, durante o horário de expediente das unidades administrativas solicitantes dos produtos, podendo,
a critério da CONTRATANTE, ser deslocados para outros horarios (noturno ou dias não uteis) caso a sua realização
possa acarretar prejuizos ao normal desenvolvimento dos trabalhos da CONTRATANTE, sem ônus adicionais.

PARÁGRAFO NONO - Para fins da execução dos serviços de instalação e montagem a CONTRATADA alocará
nas dependências da CONTRATANTE recursos humanos de seu quadro, nas quantidades minimas suficientes para
a eficiência dos serviços.

CLÁUSULA SÉTIMA — DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES

Constitui direito do CONTRATANTE receber o objeto deste Contrato nas condições ajustadas e da
CONTRATADA perceber o valor pactuado na forma e prazo estabelecidos.

PARAGRAFO PRIMEIRO , Constituem obrigações do CONTRATANTE:

a) efetuar o pagamento ajustado;
b) esclarecer a CONTRATADA toda e qualquer dúvida, em tempo hábil, com relação ao fornecimento;
e) manter, sempre por escrito com a CONTRATADA, os entendimentos sobre o objeto contratado.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Constituem obrigações da CONTRATADA:

a) Entregar/executar o objeto, de acordo com as especificações do Anexo I do Edital do Pregão Eletrônico nº
76/2023 e da Cláusula Primeira deste instrumento;
b) responsabilizar—se por todos os custos para o cumprimento da prestação obrigacional, incluindo mâo-dc-obra,
seguros, encargos so ', tributos, transporte e outras despesas necessarias para o fornecimento do objeto do
Contrato;
e) responsabilizar-sc pela integral prestação contratual, inclusive quanto às obrigações decorrentes da inobservância
da legislação em vigor;
d) atender aos encargos trabalhistas;
e) assumir total responsabilidade pelos danos causados ao CONTRATANTE ou a terceiros. por si ou por seus
representantes, na execução do objeto contratado, isentando o CONTRATANTE de toda e qualquer reclamação que
possa surgir em decorrência dos mesmos;
O reconhecer o direito do CONTRATANTE de so ' ' ar o material, sempre quejulgar necessario;
g) manter, sempre por escrito com o CONTRATAN' ', os entendimentos sobre o objeto contratado, ressalvados os
casos determinados pela urgência dos mesmos, cujos entendimentos verbais deverão ser confirmados por escrito,
dentro do prazo máximo de 03 (três) dias úteis;
h) manter todas as condições exigidas para habilitação e qualificação exigidas no Edital do Pregão Eletrônico n
76/2023, durante a vigência do Contrato.
i) A CONTRATADA da' como garantia dos equipamentos ofertados o prayo minimo conforme determina a
descrição do produto, contra defeitos de fabricação a contar da data da entrega do mesmo.

CLÁUSULA OITAVA — DAS PENAS PELA INADIMPLÉNCIA E PENALIDADES

PARAGRAFO PRIMEIROvA CONTRATADA sujeitar—se-a', em caso de inadimplemento de suas obrigações,
dennidas no edital e neste contrato ou em outros que o complementem, as seguintes multas. sem prejuízo das
sanções legais da lei nº 8.666/93 e responsabilidades civil e criminal:

&) Advertência;
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b) 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso, na entrega do objeto licitado, calculado sobre o valor
correspondente à parte inadimplida;
e) O atraso, para efeito de cálculo da multa mencionada no subitem anterior será contado em dias corridos. a partir
do lº dia útil subsequente ao término do prazo ajustado;
d) 20% (vinte por cento) sobre o valor constante do Contrato, pelo descumprimento de qualquer cláusula contratual,
exceto prazo de entrega;
e) Caso a vencedora não efetue a entrega/execução do objeto. incidirá multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor
da respectiva nota de empenho, por inexecução total do objeto, sem prejuizo das outras sanções cabíveis.
() A multa será descontada dos créditos constantes da fatura, ou outra forma de cobrança administrativa oujudicial.
g) Advertência, que será aplicada independentemente de outras sanções cabíveis, quando houver afastamento das
condições contratuais ou especificações estabelecidas;
h) Multa de lOº/o (dez por cento) do valor do contrato, pelo não atendimento de qualquer das cláusulas estabelecidas
no contrato;
i)Suspensão de licitarjunto a Prefeitura Municipal de Porecatu pelo período de 2 anos;
j)Declaração de inidoneidade.

PA RAGRAFO SEGUNDO - Serão aplicadas as penalidades:
a) quando houver atraso comprovado por culpa da CONTRATADA;
b) quando houver descumprimento de cláusulas contratuais;
c) Ensejar o retardamento da execução de seu objeto,
d) Não mantiver sua proposta;
e) Falhar ou fraudar na execução do contrato
f) Comportar—se de modo inidôneo ou
g) Cornctcr fraude fiscal

PARAGRAFO QUARTO - A multa prevista não exclui as penalidades previstas na Lei Federal n.B 8.666/93, a qual
este instrumento se vincula,

PARAGRAFO QUINTO . A multa prevista nesta cláusula não tem caráter compensatório, o seu pagamento não
eximira a CONTRATADA da responsabilidade de perdas e danos decorrentes das infrações cometidas à
CONTRATANTE (clausula oitava).

CLÁUSULA NONA — DAS ALTERAÇOES CONTRATUAIS

Art. 65 5 tº O contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem nas obras, serviços ou compras, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor iructal
atualizado do contrato, e, no caso particular de reforma de edifícto ou de equipamento, ate o limite de 50%
(cinquenta por cento) para os seus acréscimos. Em ate' 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado
do Contrato.

0 MUNICÍPIO poderá modificar unilateralmente o presente contrato para melhor adequa—lo as finalidades do
interesse público, respeitando os interesses da CONTRATADA,

CLÁUSULA DÉCIMA - DA RESCISÃO

O presente contrato podera ser rescindido de pleno direito pelo CONTRATANTE, independentemente de
notificação Judicial da CONTRATADA, nas seguintes hipóteses:

a) infringência de qualquer obrigação ajustada.
b) liquidação amigaveljudicial ou extrajudicial ou falência da CONTRATADA.
e) se a CONTRATADA. sem prévia autorização do CONTRATANTE, transferir, cauciouar ou transacionar
qualquer direito decorrente deste contrato.
d) os demais mencionados no Artigo 78 da Lei nº 8.666/93.
e) As situações previstas na cláusula oitava;
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0 Alterações sociais ou modificação da finalidade ou estrutura da empresa CONTRATADA, que prejudique a

execução do contrato;
g) Razões de interesse público de alta relevância e amplo conhecimento,justiticadas e determinadas pelo Prefeito

Municipal, exaladas no competente procedimento administrativo;
h) Descumprimento de qualquer cláusula contratual;
i) Ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução contratual;
j) Por acordo entre as partes, reduzidos a termo no procedimento licitatório, desde que haja conveniência para 0

MUNICÍPIO.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A CONTRATADA, indenizara o CONTRATANTE por todos os prejuizos que esta
vier a sofrer em decorrência da rescisão por inadimplemento de suas obrigações contratuais,

PARÁGRAFO SEGUNDO: - Caso ocorra a rescisão do Contrato, 0 CON'IRA'I'AN'I'E, pagará a CONTRATADA,
apenas os valores dos materiais entregues e aceitos ate' a data respectiva.

PARÁGRAFO TERCEIRO: » A CONTRATANTE poderá rescindir administrativamente o presente contrato nas
hipóteses previstas no Art. 78, incisos I a XII, da Lei Federal nº 8666/93, sem que caiba a CONTRATADA, direito
a qualquer indenização e sem prejuizo das penalidades pertinentes, bem como ainda nas seguintes situações:

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA LEGISLAÇÃO APLICAVEL

O presente instrumento contratual rege—se pelas disposições expressas na Lei nº 8.666, de 2106.1993 e suas
alterações posteriores, no Decreto Federal nº 10.024, de 20.092019, na Lei nº 8.078, de l l.09.l990 — Código de
Defesa do Consumidor, no Código Civil Brasileiro, no Código Comercial Brasileiro e em outros referentes ao
objeto, ainda que não explicitadas.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA TRANSMISSÃO DE DOCUMENTOS

A troca eventual de documentos e cartas entre o CONTRATANTE e a CONTRATADA será feita por meio de
protocolo. Nenhuma outra forma será considerada como prova de entrega de documentos ou cartas.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA — DA PUBLICIDADE

Uma vez firmado, () extrato do presente Contrato será publicado no periódico dos Atos Oficiais do Municipio de
Porecatu-PR, pelo CON'I'RA'IAN'I'E, em cumprimento ao disposto no art. 6], ª lº. da Lei 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA » DA REVOGAÇÃO a ANULAÇÃO

Fica assegurado a Prefeitura Municipal de Porecatu o direito de revogar a licitação por razões de interesse público
decorrentes de fato superveniente devidamente comprovado, ou anula-la em virtude de vício insanável.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A declaração de nulidade de algum ato do procedimento somente reSultarã na nulidade
dos atos que diretamente delc dependam.

PARÁGRAFO SEGUNDO A Quando da declaração de nulidade de algum ato do procedimiento, & autoridade
competente indicará expressamente os atos a que ela se estende.

PARÁGRAFO TERCEIRO - A nulidade do procedimento de licitação não gera obrigação de indenizar pela
Administração.

PARÁGRAFO QUARTO - A nulidade da contratação opera efeitos retroativamente, lmpedindo os efeitosjuridicos
que o contrato, ordinariamente, deveria produzir, alem de desconstituir os já produ7idos.

PARÁGRAFO QUINTO - Nenhum ato será declarado nulo se do vício não resultar prejuizo ao interesse público
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ou aos demais interessados.

PARÁGRAFO SEXTO — A revogação ou anulação será precedida de procedimento administrativo. assegurado o
contraditório e a ampla defesa, e formalizada mediante parecer escrito e devidamente fundamentado.

PARAGRAFO SÉTIMO - A autoridade competente para anular ou revogar a licitação é o Prefeito Municipal de
Porecatu.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA — DAS DISPOSIÇÓES GERAIS

Ao presente contrato se aplicam as seguintes disposições gerais:

a) Em ocorrendo a rescisão do presente contrato, em razão de inadimplemento de obrigações da CONTRATADA,
esta ficara impedida de participar de novos contratos com o CONTRATANTE, bem como sofrerá as
penalidades previstas no Artigo nº 87 da Lei 8.666/93.

b) A CONTRATADA assume exclusiva e integral responsabilidade pelo cumprimento de todas as obrigações
decorrentes da execução deste contrato, sejam de natureza trabalhista, previdenciária. comercial, civil, penal ou
Escal, inexistindo solidariedade de CONTRATANTE relativamente a esses encargos. inclusive os que
eventualmente advirem de prejuizos causados a terceiros.

e) O presente Contrato Administrativo será encaminhado através de correio eletrônico, para o endereço de e-mail
disponibilizado pelo licitante na fase de habilitação, competindo ao Contratado :: impressão e assinatura do
instrumento em 03 (três) vias. providenciando a entrega da via original no Setor de Licitações da Prefeitura
Municipal, em até 05 cinco) dias após o seu recebimento.

d) A via deste instrumento destinada ao Contratado, devidamente assinada pelo Contratante, será disponibilizada
por correio eletrônico, na forma do item antecedente, ou para retirada no Paço Municipal a partir de 05 (cinco) dias
apos o protocolo da entrega das vias originais prevista no item anterior.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS PARTES INTEGRANTES

As condições estabelecidas no edital do pregão eletrônico nº 76/2023 e na proposta apresentada pela
CONTRATADA, são partes integrantes deste instrumento, independentemente de transcrição,

PARAGRAFO ÚNICO - Serão incorporados a este contrato, mediante termos aditivos quaisquer modificações que
venham a ser necessários durante a sua vi ência, decorrentes das obrigações assumidas pelo CONTRATANTE e
CONTRATADA, tais como a prorrogação de prazos e normas gerais de serviços.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA FISCALIZAÇÃO

0 presente contrato é regido em todos os seus termos pela Lei Federal nº 8666/93 e pelas
alterações posteriores.

A Prefeitura Municipal, através de comissão especialmente nomeada, fiscalizará a entrega dos
produtos, podendo determinar a troca do mesmo, se este não estiver de acordo com as
especificações do edital.

l-"iea responsavel pela fiscalização do contrato a servidor Osni Tome da Silva.

CLÁUSULA DÉCIMA ()ITAVA - DA SUCESSÃO E DO FORO

As partes firmam o presente instrumento em 03 (três) Vias (impressas por sistema eletrônico de dados) de igual
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teor e forma, na presença das 02 (duas) testemunhas abaixo, obrigando-se por si e seus sucessores, ao fiel
cumprimento do que ora frcou ajustado, elegendo para Foro de mesmo a Comarca de Porecatu, estado do Paraná.
não obstante qualquer mudança de domicílio da CONTRATADA, que em razão disso e' obrigada a manter um
representante com plenos poderes para receber notificações, citação inicial e outras em direito permitidas neste
referido foro.

Porecatu, XX de XXXXXX de 2023.

Fábio Luiz Andrade , prefeito
CONTRATANTE CONTRATADA

Testemunha ] Testemunha Z

RG e CPF RG e CPF
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As especificações qualitativas foram alicerçadas, objetivamente, pelas
especificações de mercado.
As informações detalhadas estão contidas no Termo de Referência Padrão em
anexo.

Sem mais, estou à disposi para quaisquer esclarecimentos.

Secretaria de Urbanis Oxbras e Viação
Ailton Picolo

000002
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EDITAL DE PREGÃO (ELETRONICO) Nº 76/2023
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 125/2023
DATA DA REALIZAÇÃO: 25/10/2023
HORARIO DE INÍCIO DA DISPUTA: às 09:00 horas
LOCAL: Prefeitura do Municipio de Porecatu — Paraná
www.comprasgovernamentais.gov.br “Acesso Identificado”

LICITA ÃO PREFERENCIALMENTE PARA MICROEMPRESA E EMPRESA DE PE UENO PORTE.

O MUNICÍPIO DE PORECATU, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob n.º 80542764/0001-48, sediado à Rua Barão
do Rio Branco. 344 *Centro — Porecatu/PR, por intermédio do Excelentíssimo Prefeito Municipal, Sr. l'abio Luiz Andrade,
torna pública a realização de procedimento de licitação, na modalidade PREGÃO ELETRONICO. do tipo MENOR
PREÇO POR ITEM, para atender à solicitação da Secretaria Municipal de Urbanismo Obras e Viação, objetivando a
Aguisigão de Materiais de Limºclª automotiva1 para Secretaria de Urbanismo Obras e Viação para preservação
constante da frota municipal de veículos leves, pesados e maquinário.

DATA E HORA DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA125/10/2023 às 09:00 horas
UASG: 987779 —PREFEITURA MUNICIPAL DE PORECATU/PR
Local da Sessão Pública: www.compraszovernamentaiseuv.br

O certame deverá ser processado e julgado em conformidade com as disposições deste Edital e seus Anexos, da Lei nº
10.520, de 17 dejulho de 2002, do Decreto Federal nº 10.024, de 20 de setembro de 2019, da Lei Complementar nº 123,
de 14 de dezembro de 2006, alterada pela Lei Complementar Federal nº 147, de 14 de agosto de 2014 e os Decretos
Municipais n“ 010 de 12 de fevereiro de 2007 e nº 123 de 04 de novembro de 2019 e legislação complementar aplicável e,
no que couber, na Lei Federal n,0 8.666 de 21 dejunho de 1993.

É Pregoeiro, deste Município, Adrian Fablicio Goncalves, designado pela Portaria nº 224/2023. juntamente com a
equipe de apoio.

1 DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA, DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO E DA SESSÃO
PUBLICA "

1.1. O recebimento das propostas, envio dos documentos de habilitação, abertura e disputa de preços. será
exclusivamente por meio eletrônico, no endereço www.comgras—governamentais.gov.br.

1.2. A abertura da sessão pública do PREGÃO ELETRONICO ocorrerá, no site
www.comgrasgovernamentais.gov.br, nos termos das condições descritas neste Edital.

1.3. É VEDADA A IDENTIFICAÇÃO DOS PROPONENTES LICITANTES NO SISTEMA, EM QUALQUER
HIPOTESE, ANTES DO TERMINO DA FASE COMPETITIVA DO PREGAO (Decreto n“ 10.024/2019,
art. 30, & Sº).

2 no OBJETO “

2.1 Constitui objeto deste pregão a A uisi ão de Materiais de Lim eza automotiva ara Secretaria de
Urbanismo Obras e Via ão ara reserva 50 constante da frota muniei al de veículos leves usados e

maguinário.

2,2 Edital e seus Anexos poderão ser obtidos através da Internet pelos endereços eletrônicos:
www.comgrasgovernamentais,gov.br e http://portaltransbarencia.perecaiu.pr.gov,br/transoarencia/licitaeoes
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2.4

2.6
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A licitação será dividida em ITEM, conforme tabela do ANEXO Ido edital, sendo discricionário ao licitante
a participação ao item de interesse.

Em caso de discordância existente entre as especificações deste objeto descrito no Compras Governamentais e
as especificações constantes deste Edital, prevalecerão as últimas (Edital).

As infomações administrativas relativas a este Edital poderão ser obtidas junto ao Setor de Licitações pelo
telefone nª (043) 3623-2232.

As questões estritamente técnicas referentes ao objeto licitado serão prestadas pelo Senhor, Ailton Pieolo pelo
telefone nº (043) 3623—1315.

DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO E MODO DE DIS A

3,1

3.2

O critério de julgamento será o de MENOR PREÇO POR ITEM, observada as especificações técnicas
constantes do Anexo I e demais condições definidas neste Edital.

Será utilizado o modo de disputa "ABERTO”, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos,
com prorrogações, e o intewalo minimo de lances e' de R$ 0,05 (cinco centavos).

DA IMPUGNAÇÃO A0 EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

4.1

4.2

4.3

Qualquer pessoa, fisica ou jurídica, e' parte legitima para solicitar esclarecimentos ou providências em relação ao
presente PREGAO, ou ainda para impugnar este Edital, desde que o faça com antecedência de até 03 (três) dias
úteis» em horário de expediente, da data fixada para a abertura da sessão pública do certame

As impugnações ao Edital deverão ser dirigidas ao pregoeiro e protocolizadas em dias úteis, das 08h00 às l4h00,
na Barão do Rio Branco, 344, Térreo, Setor de Protocolo, Centro, Porecatu/PR, ou encaminhadas atraves de e-
mail no endereço eletrônico: licitªnorecatuWªmail.eom & Dmnrecursosúbzmailcom

4.1,1 Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus anexos, decidir
sobre a impugnação no prazo de ate' 02 (dois) dias úteis contados da data de recebimento da
impugnação.

4.1.2 Ao pregoeiro devera decidir sobre a impugnação antes da abertura do certame.

4.1.3 Quando o acolhimento da impugnação implicar alteração do Edital capaz de afetar a formulação das
propostas, será designada nova data para a realização deste PREGAO.

A impugnação deverá, obrigatoriamente, estar acompanhada de CPF ou RG, em se tratando de pessoa fisica. e de
CNPJ, em se tratando de pessoajuridica (por documento original ou cópia autenticada), bem como do respectivo
ato constitutivo e procuração, na hipótese de procurador, que comprove que o signatário, efetivamente, representa
e possui poderes de representação da impugnante.

Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados ao Pregoeiro, até 03
(três) dias úteis anteriores, em horário de expediente, a data designada para abertura da sessão pública,
exclusivamente por meio eletrônico via internet, endereçados exclusivamente ao e-mail:
licitaºoreeatuçuzgmailxom (: ºmºreeursosçaggmailxom

43.1 O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis, contado da data
de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsidios formais aos responsáveis pela elaboração do
edital e dos anexos.
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4.4 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.

4.4.1 A concessão de efeito suspensivo a impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo
pregoeiro, nos autos do processo de licitação.

4.4.2 As respostas aos pedidos de esclarecimentos scrão divulgadas pelo sistema e vincularão os
participantes e a administração.

u. DAS CONDIÇÓES PARA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO

5.1 A participação neste Pregão e' exclusiva a microempresas, empresas de pequeno porte e sociedades cooperativas
enquadradas no art. 34 da Lei nº 11.488, de 2007, sediadas regionalmente, conforme descrito no item 828.3 cujo
ramo de atividade seja compativel com o objeto desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no
Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores , SICAF, conforme disposto na instrução Normativa
SLTl/MFOG nº 3, de 26 de abril de 2018.

5.1.1 As empresas não cadastradas no SICAF, que tiverem interesse em participar do presente PREGÃO,
deverão providenciar o seu cadastramento c sua habilitação de acordo com as orientações que seguem
no link: www.eomprasgovernamentais.govbr/indexphp/sicaf, ate o terceiro dia útil a data do
recebimento das propostas.

5.1.2 A regularidade do cadastramento do licitante será confirmada por meio de consulta ao Portal
COMPRASNET, no ato da abertura do Pregão.

5.1.3 Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as
sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007, para o agricultor
familiar, o produtor rural pessoa tisica e para o mieroempreendedor individual - MEI, nos limites
previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006, alterada pela Lei Complementar nº 147/2014, de 07
de agosto de 2014.

5.2 Será vedada a participação de empresas:

a) Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da legislação vigente;

b) Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber citação e
responder administrativa ou judicialmente;

c) Enquadradas nas disposições no artigo 9“ da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações posteriores. ou ainda,

d) Que estejam sob falência, concurso de credores, em processo de dissolução ou liquidação.

5.3 Como requisito para participação neste Pregão, o licitante assinalara “sim” ou “n
eletrônico, relativo às seguintes declarações:

”, em campo próprio do sistema

5.3.1 Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3” da Lei Complementar n.º 123, de 2006, estando
apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus artigos 42 a 49;

5.3.2 Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos, bem como de que
cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos neste Edital;

5.3.3 Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de declarar
ocorrências posteriores;
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5.3.4 Que não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho notumo, perigoso ou insalubre e não

emprega menor de 16 (dezesseis) anos, salvo menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na condição de
aprendiz, nos termos do artigo 7º, inciso XXXIII, da Constituição Federal;

5.3.5 Que a proposta foi elaborada de forma independente;

5.3.6 Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado,
observando o disposto nos incisos III e IV do artigo 1“ e no inciso III do artigo 5“ da Constituição
Federal.

DO CREDENCIAMENTO

6.1

6.2

6.3

6.4

6.5

O Credenciamento e o nível básico do registro cadastra] no SICAF, que permite a participação dos interessados
na modalidade licitatória Pregão, em sua fomta eletrônica:

O cadastro no SICAF deverá ser feito no Portal de Compras do Governo Federal, no sitio
ww .comprasgovernamentais.gov.br, por meio de certificado digital conferido pela Infraestrutura de Chaves
Públicas Brasileira? ICP , Brasil.

O eredeneiamentojunto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu representante
legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a este Pregão.

O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume como
tirmes e verdadeiras s as propoª e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu
representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação
por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no SICAF e mantêrlos
atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder. imediatamente. a correção ou à

alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.

6.5.IA não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no momento da
habilitação

DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

7.1

72

7.3

7.4

Os licitantes eneaminharão, exclusivamente por meio do sistema, eoncomitantemente com os documentos de
habilitação exigidos no item 10 do edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o
horario estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então. encerrar-se-a' automaticamente a etapa de
envio dessa documentação.

O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos no item 11 deste Edital, ocorrerá por
meio de chave de acesso e senha.

Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que constem do SICAF, assegurado aos
demais licitantes o direito de acesso aos dados constantes dos sistemas.

As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de habilitação, ainda que
haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, ª lº da LC nº 123, de 2006.
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7,7
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Incumbira ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do Pregão, iicando
responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas
pelo sistema ou de sua desconexão,

Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos de
habilitação anteriormente inseridos no sistema;

Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de class reação entre as propostas apresentadas, o que
somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação ejulgamento da proposta.

Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente serão
disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio de lances.

DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE
LANCES

8.1

8.2

8.3

8.4

8.5

8.6

8.7

8.8

8.9

No dia horário de Brasília—DF, a sessão pública na internet será aberta por comando do Pregoeiro, com a
divulgação das propostas eletrônicas recebidas e inicio da etapa de lances.

O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassiticando desde logo aquelas que não estejam em
conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vicios insanaveis ou não apresentem as
especificações técnicas exigidas no Termo de Referencia.

8.2.1 Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante.
8.2.2 A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em

tempo real por todos os participantes.
8.2.3 A não desclassificação da proposta não impcde o seu julgamento definitivo em sentido contrário,

lcvado a efeito na fase de aceitação.

O sistema ordenara automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participarão da fase de
lances.

O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro c os licitantes.

lniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema
eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.

8.5,1 A disputa se dará por item unitário, sendo que se consagrará vencedor o licitante cujo valor
do ITEM for menor.

Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horario fixado para abertura da sessão e as regras
estabelecidas no Edital.

O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema.

O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a vinte (20) segundos e o
intervalo entre lances não poderá ser inferior a três (3) segundos. sob pena de serem automaticamente descartados
pelo sistema os respectivos lances.

Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “ABERTO”, em que os
licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogaçôes.

A etapa de lances da sessão públicª terá duração de 10 (dez) minutos e. apo, , será prorrogada
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do periodo de duração da
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sessão pública.

A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois minutos e ocorrera
sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse periodo de prorrogação, inclusive no caso de lances
intermediários,

Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-a
automaticamente,

Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o pregoeiro, assessorado
pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão pública de lances, em prol da consecução do
melhor preço.

Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores deverão ser desconsiderados
pelo pregoeiro, devendo a ocorrência ser comunicada imediatamente a Secretaria de Gestão do Ministerio da
Economia.

Na hipótese do subitem anterior, a ocorrência será registrada em campo próprio do sistema.

Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado em
primeiro lugar.

Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor lance
registrado, vedada a identificação do licitante.

No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, 0 sistema eletrônico podera
permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.

Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez minutos, a sessão
pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo
Pregoeiro aos participantes, no sitio eletrônico utilizado para divulgação.

Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele prex isto no art. 3“. é 2”,
da Lei nº 8.666, de l993, assegurando-sc a preferência, sucessivamente. aos bens produzidos:

820.1 No país;

8.202 Por empresas brasileiras;

8.203 Por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no Pais;

820.4 Por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para pessoa com
deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam as regras de acessibilidade previstas na
legislação.

Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as propostas empatadas.

Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo sistema eletrônico.
contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada
a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital,

A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes.

CNPJ nº 8054216410001-48 Endereço: Rua Barão do Rio Branco, 344 — Centro Telefone
(43) 3623-1429 E-mail: Iicitaporecatu©gmaiLcom e pmprecursos©gmaiLcom



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PORECATU
Estado do Paraná

O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02 (duas) horas, envie a proposta adequada
ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso. dos documentos
complementares, quando necessários a confirmação daqueles exigidos neste Edital e ja apresentados.

Os ltens foram distribuidos conforme Lei complementar nº 123/2006 alterada pela Lei Complementar nº
147/2014 ar!.48.

Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação ejulgamento da proposta.

DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA

9.2

9.3

9.4

9.5

9.6

9.7

9.8

9.9

Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto a
adequação ao objeto e a compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital
e em seus anexos, obsewado o disposto no parágrafo único do art. 7º e no & 9º do art. 26 do Decreto n.º
l0.024/2020.

Será desclassitieada a proposta ou o lance vencedor, apresentar preço final superior ao preço máximo fixado
(Acordao nn MSS/2018 -TCU - Plenário), ou que apresentar preço manifestamente inexequivel.

9.2.I Considera-se inexequivel a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos. irrisórios ou
de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos
respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites
minimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante,
para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração.

Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a legalidade das
propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita.

Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com vistas ao
saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso previo no sistema com,
no minimo. vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata,

O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio de funcionalidade
disponível no sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de não aceitação da proposta

9.5.1 O prazo estabelecido podera ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e justificada do
licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo Pregoeiro.

9.5.2 Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que contenham as
caracteristicas do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, além de
outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas. encaminhados por
meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuizo do
seu ulterior envio pelo sistema eletrônico. sob pena de não aceitação da proposta.

Será adjudicado o ITEM para a licitante que ofertar o menor preço do item, salvo quando,
justificadamente, ficar demonstrado que é inexequível ou inviável o lance ofertado.

Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance subsequente, e,
assim sucessivamente, na ordem de classificação.

Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat" a nova data e horário para a sua
continuidade.

Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do licitante, observado o
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disposto neste Edital.

DA HABILITAÇÃO

10.1

10.2

10.3

10.4

10.5

10.6

l0.7

l0.8

10.9

Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta classificada em
primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das condições de participação, especialmente
quanto a existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contrataçao, mediante a consulta
aos seguintes cadastros:

lO.l.l SICAF.
lO.l.2 Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União thttnszl/eertidoes-

anf.angs.tcu.gov.br/

A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e tambem de seu sócio majoritário, por força
do artigo 12 da Lei nº 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de
improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa
juridica da qual seja socio majoritário.

Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de condição de
participação.

No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto
nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nª 123, de 2006, seguindo—se a disciplina antes estabelecida para aceitação
da proposta subsequente.

Para a habilitação dos licitantes detentores da melhor oferta, será exigida a documentação relativa:

l0.5.l &! habilitação jurídica.
10.52 à qualificação econômico-financeira
10.5.3 à regularidade fiscal e trabalhista
10.5.4 à qualificação técnica

Encerrada a etapa de lances, o pregoeiro convocará o licitante detentor da melhor oferta, para que este anexc em
ARQUIVO ÚNICO (COMPACTADO ex: zip e pdf) no sistema COMPRASNET, a PROPOSTA DE PREÇOS
AJUSTADA, em conformidade com o último lance ofertado, Para tanto, o pregoeiro fará uso de a ferramenta
“CONVOCAR ANEXO“, devendo o licitante anexar os documentos utilizando o link “ANEXAR” disponível
apenas para o licitante/vencedor,

Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários a conlirmação
daqueles exigidos neste Edital ejá apresentados, o licitante sera convocado a encaminha-los, em formato digital,
via sistema, no prazo de 02 gduas) horas, sob pena de inabilitação.

O licitante deverá anexar a Proposta de Preços ajustada, num prazo de até 02 DUAS HORAS de efetivo
funcionamento do órgão público, ou sejª, das 08h00min às 11h00min e das 13h00min às 17h00min. contados
da convocação.

Em caso de indisponibilidade do sistema, será aceito o envio da proposta ajustada por meio do emªil:
licitaporecatqumail.com o envio do e-mail, o responsável pelo envio deverá entrar em contato com o pregoeiro
para confirmar o recebimento do e-mail e do seu conteúdo. O pregoeiro não se responsabilizará por e-mails que,
por qualquer motivo, não forem recebidos em virtude de problemas no servidor ou navegador. tanto do Municipio
de Porecatu quanto do emissor.
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10,9.1 A fim de aplicar o principio da isonomia entre as licitantes, apos transcorrido o prazo de 02 (duas) horas,
não serão considerados, para fins de análise, sob qualquer alegação, o envio da Proposta de Preço e
documentos de habilitação, sendo realizado, pelo Pregoeiro, o registro da não aceitação da proposta.

10.9.l.1 Em caso de impossibilidade de atendimento ao prazo. o licitante deverá solicitar, dentro do
prazo estipulado, via chat ou camail, prorrogação do mesmo.

10.92 É facultado ao Pregoeiro ou a autoridade competente, em qualquer fase da licitação, a promoção de
diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo. vedada a inclusão
posterior de documento ou informação que deveria constar do processo desde a realização da
sessão pública.

1093 Se a proposta não for aceitável ou se a LICITANTE deixar de enviar a Proposta de Preços atualizada
ou não atender às exigências habilitatórias, o Pregoeiro DESCIASSIFICARÁ c examinará a proposta
subsequente e, assim, sucessivamente, na ordem de classificação, ate' a apuração de uma proposta que
atenda a este Edital.

Os documentos deverão ser apresentados em: original, fotocópia, Publicação de Órgão da Imprensa Oficial, ou
ainda extraídos da INTERNET, ficando nesta hipótese sua veracidade sujeita a nova consulta a ser feita pela
Equipe de Apoio deste Pregão.

A habilitação dos Licitantes será comprovada por meio de prévia e regular inscrição cadastral no SICAF, desde
que os documentos comprobatórios estejam validados e atualizados.

10.1 1.1 () cadastro no SICAF, abrangente dos níveis indicados no art. 6“ da Instrução Normativa SL'I'I/MPOG nº
3. de 26 abril de 2018, substituirá apenas os documentos indicados nos subitens I(l.12.l — Habilitação
Jurídica, 10.121 » Qualificação econômico-financeira e 10.123 - Regularidade fiscal e trabalhista,
sendo que os demais são obrigatórios apresentação.

10.1 1.2 Na hipótese dos documentos se encontrarem vencidos no referido sistema (SICAF), o licitante convocado
deverá encaminhar, juntamente com os demais, o documento valido que comprove o atendimento das
exigências deste Edital, sob pena de inabilitação, ressalvado o disposto quanto a comprovação da
regularidade fiscal das microempresas ou empresas de pequeno porte, conforme estatui o art. 43, ª lª da
LC nº 123, de 2006.

10.113 Tambem poderão ser consultados os sitios oficiais emissores de certidões de regularidade fiscal e
trabalhista, especialmente quando o licitante esteja com alguma documentação vencidajunto ao SICAF;

10.12 Os Licitantes deverão cumprir as seguintes exigências de habilitação:

10.121 A documentação relativa a HABILITAÇÃO JURÍDICA consistirá em:

10.12.l.l No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis,
a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

10,1212 No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada -
EIREI,I: ato constitutivo: estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na
Junta Comercial da respectiva sede.

10.12,1.3 Em se tratando de Microempreendedor Individual , MEI: Certificado da Condição de
Microempreendedor Individual - CCMEI, na forma da Resolução CGSIM nº 16, de 2009,
cuja aceitação ficara condicionada a verilicação da autenticidade no sitio
www.portaldoemprccndedorgov.br;
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10.121 A documentação relativa à qualificação econômico-financeira consistirá em:

10.12.21 Certidão negativa de pedido de falência ou recuperação 'udicial ou extrajudicial,
expedida pelo distribuidor da sede da pessoajuridica, referente a matriz e, quando for o caso,
igualmente da filial licitante, em data não anterior a 60 (sessenta) dias da abertura da sessão
pública deste PREGÃO, se outro prazo não constar do documento.

10.123 A documentação relativa à REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA consistirá em:

10.12.3.1

10.12.32

10.12.33

10.12.34

10.12.35

10.12.36

10.12,3.7

10.12.33

Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica — CNPJ-

Prova de inscrição no Cadastro de Contribuinte Estadual ou Municipal, relativa ao
domicilio ou sede da proponente, pertinente ao seu ramo de atividade e compativel com o

objeto contratual.

Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante a apresentação de Certidão
Conjunta de Débitos relativos a Tributos Federais e a Dívida Ativa da União, expedida
pela Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda;

Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante.
relativa aos tributos relacionados com o objeto licitado;

Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, relativa aos tributos relacionados com
o objeto licitado;

Cort ieado de Regularidade de Situação para com o Fundo de Garantia de Tempo de

Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalhe, mediante a
apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) nos termos da Lei nº
12.440, de 07 dejulho do 2011;

Em se tratando de microempresa, empresa de pequeno porte, havendo alguma restrição na
comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, desde que atendidos os demais requisitos
do Edital, a(s) empresa(s) nesta condição será(ão) declarada(s) habilitada(s) sob condição de
regularização da documentação no prazo de 5 (cinco) dias úteis. prorrogáveis por igual prazo.,
a contar do momento em que for declarado vencedor do certame, para regularização da
documentação, para pagamento ou parcelamento do débito e para emissão de eventuais
certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa.

10.12.3.8.l A não regulari7ação da documentação no prazo estipulado implicará a
decadência do direito a contratação, sem prejuizo das sanções cabíveis.

10.124 A documentação relativa à QUALIFICAÇÃO TÉCNICA consistirá em:
10.12.4.1 Certidão ou atestado de capacidade técnica, fornecido por pessoa jurídica de

direito público ou privado, que comprove a aptidão da licitante para desempenho
de atividades similares,

10.125 Deverá apresentar ainda a DECLARAS ÃO UNIFICADA:

I(l.l2.S.l Declar ão Unificada conforme modelo. (ANEXO III)

lt)
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10.127

10.128

10.129

10.12.10

10.12.11

10.12.12

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PORECATU
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Para efeitos da Lei Complementar n" 123/2006, as licitantes deverão apiescntar. a fim de
COMPROVAR O ENQUADRAMENTO:

10.12.61 A empresa, de acordo com o disposto na Lei Complementar nº 123/2006, de 14 de dezembro
de 2006, alterada pela Lei nº 147/2014, de 07 de agosto de 2014, deverá apresentar
juntamente com a documentação de habilitação, & Declaração ile Microempresa ou
Empresa de l'egueno Porte ANEXO V .

10.12.6.2 Certidão Simplificada de Microempresa ou Empresa de Peguem) Porte expedida pela
Junta Comercial do Estado da sede da Licitante nos últimos 60 (sessenta) dias contados
a partir da data prevista para recebimento das propostas e da habilitação,

Os documentos de que tratam os subitens anteriores serão analisados pelo pregoeiro e sua Equipe de
Apoio quanto a sua conformidade com o solicitado neste Edital.

No julgamento da habilitação, o pregoeiro podera sanar erros ou falhas que não alterem a substância das
propostas, dos documentos e sua validade juridica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata
e acessivel a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação.

0 não atendimento das exigências constantes do item 13 deste Edital implicará a inabilitação do licitante.

O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro item, ficará obrigado
a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto e', somando as exigências do item em que
venceu as do item em que estiver concorrendo, e assim sucessivamente. sob pena de inabilitação, alem
da aplicação das sanções cabíveis.

Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabilitação recairá sobre
item(ns) de menor(es) valor(es) cuja retirada(s) seja(m) suficiente(s) para a liabilitiiçao do licitante nos
remanescentes.

Constatado o atendimento as exigências de habilitação fixadas no Edital. o licitante será declarado
vencedor.

11.2

DO ENVIO DA PROPOSTA DE PREÇOS

A proposta de preços provisoriamente classificada em primeiro lugar, contendo as especificações detalhadas do
objeto, com os preços unitários, adequados aos lances eventualmente ofenados, devera ser anexada no sistema
do Compras Governamentais, juntamente com a documentação de habilitação constante do item 13 deste Edital,
no prazo máximo de 02 (duas) horas, contados a partir da convocação pelo Pregoeiro.

11.1.1 A proposta deverá ser subscrita pelo representante legal do licitante. mediante procuração
devidamente assinada, se for o caso, com firma reconhecida, que comprove a outorga de poderes, na
forma da lei, para formular ofertas e lances de preços, bem como praticar todos os demais atos
pertinentes ao certame, devendo ser acompanhada do contrato ou estatuto social,

O licitante que abandonar o certame, deixando de enviar a documentação indicada no item anterior, será
desclassificado e siijeitar-se-a às sanções previstas neste Edital.

A proposta deverá conter:

11.3.1 Proposta de preços, conforme modelo constante do Anexo II do presente Edital vedado o

preenchimento desta com dados aleatórios, sob pena de desclassificação da proposta;

CNPJ nª 80.542.764I0001-4B Endereço: Rua Barão do Rio Branco, 344 - Centro Telefone
(43) 3623-1429 E-mail: Iicitaporecatu©gmaiLcom e pmprecursos©gmaiLcom



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PORECATU
Estado do Paraná

ll.3,2 Preços unitários e totais, em moeda corrente nacional. em algarismo e por extenso, sem inclusão de
qualquer encargo financeiro ou previsao inflacionária;

11.3.3 indicação de que nos preços ofertadosja estão inclusos os tributos, fretes, taxas, seguros, encargos
sociais, trabalhistas e todas as demais despesas necessárias a execução do objeto:

11.3.4 Prazo de validade da proposta não inferior a 60 (sessenta) dias, contados da data estipulada para a
abenura do presente certame, conforme previsto no art. 69, ªlº combinado com o artigo 66, 5 4ª:

] l.3.5 Indicação/especificação do produto e marca;

ll.3.6 Declaração de que se enquadra na condição de micro e pequena empresa prevista na Lei
Complementar 123/06.

ll.3.7 () preço proposto devera ser expresso em moeda corrente nacional (Real). com até duas casas
decimais (0,00).

1138 A proposta, enviada exclusivamente por meio do Sistema Eletrônico, deve atender todas as
especificações técnicas obrigatórias do Edital e Anexos sob pena de desclassificação.

1 1.3.9 O Pregoeiro reserva o direito de realizar diligências para instrução do processo sobre informações que
não estejam claras, bem como de solicitar documentos complementares que julgar necessários para
os respectivos esclarecimentos.

11.3.10 A proposta apresentada tera que refletir preços equivalentes aos praticados no mercado no dia de sua
apresentação.

A Prefeitura Municipal poderá solicitar ao licitante a prorrogação do prazo de validade da PROPOSTA por até 30
(trinta) dias, Neste caso, tanto a solicitação quanto a aceitação serão formuladas por escrito, sendo facultado ao
licitante recusar ou aceitar o pedido; entretanto, no caso de concordância, a PROPOS ['A não poderá ser
modificada.

DO ENCAMINHANDO DA DOCUMENTAÇÃO

Consideradas cumpridas todas as exigências do edital quanto a apresentação da documentação de habilitação e

proposta final pelo licitante classificado em primeiro lugar, o pregoeiro o declarará vencedor.

Ocorrendo a inabilitação, o pregoeiro convocará o autor do segundo menor lance para apresentar sua
documentação de habilitação e, se necessário, observada a ordem crescente de preço, os autores dos demais lances.
desde que atendam ao critério de aceitabilidade estabelecido pelo instrumento convocatório, ou poderá revogar a
licitação.

DA VERIFICAÇÃO DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO

Visando a comprovação da habilitação do licitante, serão consultadas online, em sistemas específicos, as seguintes
situações:

l3.l.l Estar habilitado parcialmente no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores — SICAF;

13.1.2 'lier declarado no sitio Compras Governamentais a inexistência de fato Supcwcniente impeditivo da
habilitação;
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13.1.3 Ter declarado no sitio Compras Governamentais que não utiliza mão de obra infantil;

13.1.4 Ter declarado no sitio Compras Governamentais que esta de acordo com todas as exigências editalícias;

l3. l .5 Ter declarado no sitio Compras Governamentais a “Elaboração Independente de Proposta“;

13.1.6 não possuir registro impeditivo da contratação no SICAF, no Cadastro Nacional de Empresas Inidôncas
e Suspensas (CEIS), da Controladoria Geral da União (CGU), disponível no Portal da Transparência
www portaltransparência.govbr/ceis e no Cadastro Nacional de Condenações Civis por Ato de Improbidade
Admi strativa (CNCIA) c no Cadastro de lmpedidos de Licitar do 'l'Cl-LlªR
(http://servicos.tcc.or.rmvbr/tccpr/municioal/ail/ConsultarlmoedidosWebaspx). Caso haja algum registro

impeditivo. o licitante será excluído do certame;

13.2 Consideradas cumpridas todas as exigências do edital quanto a apresentação da documentação de habilitação pelo
licitante classificado em primeiro lugar, o pregoeiro o declarará vencedor.

13.3 Ocorrendo a inabilitação, o pregoeiro convocará o autor do segundo menor lance para apresentar sua
documentação de habilitação e, se necessário, observada a ordem crescente de preço, os autores dos demais lances.
desde que atendam ao critério de aceitabilidade estabelecido pclo instrumento convocatório, ou poderá revogar a
licitação.

14 DOS RECURSOS

14.1 Declarado o vencedor, o pregoeiro abrirá prazo, durante o qual, qualquer licitante poderá de forma motivada. em
campo próprio do sistema, manifestar sua intenção de recorrer.

14.2 A falta de manifestação motivada quanto a intenção de recorrer importará na decadência desse direito.

14.3 Uma vez aceita a intenção de recurso será concedido o prazo de 03 (três) dias para a apresentação das razões de
recurso, ficando os demais licitantes, desde logo intimados para, querendo, apresentarem as contrarrazões em
igual prazo, que começará a contar do término do prazo do recorrente, sendo—lhes assegurada vista imediata dos
elementos indispensáveis à defesa dos seus interesses.

14.4 Os recursos e conirarrazõcs deverão ser manifestados exclusivamente por meio eletrônico via internet, no site:

ªm !E' mmm asguyemamenta's ªº: hr.

14.5 () recurso contra decisão do Pregoeiro não terá efeito suspensivo

14.6 Decorridos os prá7os para os recursos e contrarrazões, o Pregoeiro tera' ate' 5 (cinco) dias para:

14.6.1 Negar admissibilidade ao recurso, quando interposto sem motivação ou fora do prazo estabelecido;

14.6.2 Motivadamente, reconsiderar a decisão;

14.6.3 Manter a decisão, encaminhando o recurso à autoridade competente;

14.7 O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento.

14.8 Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, a autoridade competente adjudicará o
objeto e homologara o processo licitatório para determinar a contratação.

149 Não havendo recurso, o Pregoeiro adjudicara o objeto ao licitante vencedor e encaminhará o procedimento a
autoridade superior para homologação.
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15.2

DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA

A sessão pública podera ser reaberta:

lã. I ,I Nas hipóteses de provimento de recurso que leve a anulação de atos anteriores a realização da sessão
pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão repetidos os
atos anulados e os que dele dependam.

15.1.2 Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado vencedor
não assinar o contrato. não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a regularização fiscal c
trabalhista, nos termos do art. 43, êlº da LC nº 123/2006. Nessas hipoteses, serao adotados os
procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances,

Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta,

15.2.I A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat") ou e-mail, de acordo com a fase do
procedimento licitatório,

15.2.2 A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no SICAF, sendo
responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados.

DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

16.2

Constatado o atendimento das exigências fixadas neste Edital. o licitante classificado em primeiro lugar será
declarado vencedor.

16.1,1 Se o primeiro proponente classificado não atender as exigências de habilitação, sera examinada a
documentação do segundo proponente classificado, na ordem de classificação, e assim sucessivamente.
até o encontro de uma proposta que atenda a todas as exi encias do edital, sendo o respectivo proponente
declarado vencedor e a ele adjudicado o objeto da licitação.

A homologação do resultado da licitação e' de responsabilidade da autoridade competente e só poderá ser reaIiAada
depois da adjudicação do objeto ao proponente vencedor pelo pregoeiro, ou, quando houver recurso, pela própria
autoridade competente.

16.2.1 A homologação do resultado desta licitação não obriga esta Administração a aquisição do objeto
licitado.

DO PAGAMENTO

17.1

17.2

17.3

O pagamento será efetuado através de transferência eletrônica para a conta bancária da Contratada indicada pela
mesma, nos dias 12 (doze) dos meses subsequentes a entrega e emissão das notas tiscais, apos o recebimento do
objeto.

A Vencedora do certame deverá apresentar as certidões (FGTS, TRABALHISTA, CERTIDÃO ES'I'ADLAL,
FEDERAL E MUNICIPAL) em Validade para o pagamento.

Quaisquer erros ou emissao ocorrido na documentação fiscal sera motivo de correção por parte da adjudicatária e
haverá em decorrência, suspensão do prazo de pagamento até que o problema seja definitivamente sanado,
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18 DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

18.l Não haverá reajuste de preço.

18,2 Valor máximo estimado da licitação e' R$ 128.711,76 (cento e vinte e oito mil setecentos e onze reais e setenta e seis
centavos).

18.2 Os recursos destinados ao pagamento do objeto de que trata o presente edital, são oriundos do próprio
Município. Os recursos orçamentários correrão por conta da seguinte dotação:
ÓRGÃO:07
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA:07.02
FUNCIONAL:154510160
PROJETO/ATIViDADE:2026000
NATUREZA DA DESPESA:3390.30.00.00
FON liE DE RECURSOS: 322
DESDOBRAMENTOZZOSZ

DAS CONDICOES PARA ASSINATURA DO CONTRATO

l9.4

As obrigações decorrentes deste PREGÃO consubstanciar—se—ão no TERMO DE CONTRATO, cuja minuta
consta como Anexo V deste Edital.

0 Contrato Administrativo será encaminhado atraves de correio eletrônico, para o endereço de e-mail
disponibilizado pelo licitante na fase de habilitação, competindo ao Contratado a impressão e assinatura do
instrumento em 03 (três) vias, providenciando a entrega da via original no Setor de Licitações da Prefeitura
Municipal, em até 05 (cinco) dias após o seu recebimento.

A via do instrumento destinada ao Contratado, devidamente assinada pelo Contratante, será disponibilizada por
correio eletrônico, na forma do item antecedente, ou para retirada no Paço Municipal a partir de 05 (cinco) dias
após o protocolo da entrega das vias originais prevista no item anterior.

Para a assinatura do contrato, está deverá ser assinada pelo representante legal da adjudie a (diretor, sócio da
empresa ou procurador), mediante apresentação do contrato social c proeuraçao, na hipótese de nomeação de
procurador. e cédula de identidade do representante.

O prazo para a assinatura do contrato podera ser prorrogado uma vez, por igual periodo. quando solicitado pelo
adjudicatária durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado aceito pela Administração.

20 DAS CONDIÇÓES DE RECEBIMENTO/EXECUÇÃO DO OBJETO

20.1

20.2

O prazo de execução e entrega dos materiais será de acordo com 0 ANEXO [ do edital, após a solicitação
do setor responsável.

20.1.l O prazo de entrega poderá ser prorrogado, no interesse da Administração e a critério da Secretaria
Municipal de Administraç' , diante de pedido formalizado, feito ao setor requisitante até 2 (dois) dias
antes do término do prazo original.

20. l.l.l Compete a area requisitante, no interesse e a critério da Administração, determinar o prazo
total da prorrogação.

Constatadas irregularidades no objeto contratual, a qualquer tempo, a Contratante podera:

20.2.1 Se disser respeito a especificação, rejeitarlo no todo ou em parte, determinar sua substituição ou rescindir
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a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis;

20.2.2 Se disser respeito a diferença de quantidade ou de partes, determinar sua complementação ou rescindir a
contratação, sem prejuizo das penalidades cabiveis;

O recebimento do objeto darrsefa definitivamente dentro do exercício financeiro vigente, conforme Decreto de
Execução Orçamentária.

DAS PENA LIDADES

Zl.2

21.5

21.6

21.7

De conformidade com o art. 86, da Lei nº. 8.666/93 e suas alterações, o atraso injustificado na realização do
serviço objeto deste certame sujeitará a empresa. ajuizo da Administração, a multa moratória de 2% (dois por
cento) por dia de atraso, ate' o limite de 10% (dez por cento);

21.1.1 A multa prevista no item 21.1, será descontada dos créditos que a contratada possuir com o municipio
de Porecatu — PR, e poderá cumular com as demais sanções administrativas,

Caso a licitante não substitua o objeto considerado irregular no prazo previsto neste Edital e Anexo [, serão
aplicadas as penalidades do item 21.1., sem prejuízo da aplicação daquelas contidas no item 21.3.

Nos termos do artigo 87, da Lei 8.666/93 e suas alterações, pela inexecução total ou parcial do objeto contratado,
a Administração poderá aplicar a vencedora, mediante publicação no Diário Oficial do Ente Federado, as seguintes
penalidades:
a) advertência por escrito;
b) multa administrativa com natureza de perdas e danos da ordem de 10% (de?. por cento) sobre a parcela
inadimplida do contrato;
e) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o Município de Porecatu.
por prazo não superior a 02 (dois) anos, sendo que em caso de inexecução total. sem justilicativa aceita pela
Administração do Municipio, será aplicado o limite máximo temporal previsto para a penalidade 02 (dois) anos;
d) Declaração de inidoneidade para licitar junto a Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos
determinantes da punição. ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a
penalidade, de acordo com o inciso IV do art. 87 da Lei 8.666/93 e suas alterações.

Se a contratada não proceder ao recolhimento da multa no prazo de 05 (cinco) dias úteis contados da intimação
por parte do Município, o respectivo valor será descontado dos créditos que a contratada possuir com esta
Prefeitura e, se estes não forem suficientes, o valor que sobejar será encaminhado para inscrição em Dívida Ativa
c posterior execução pela Procuradoria Geral do Municipio dc Porecatu/PR.

Em se tratando de adjudicatária que não comparecer para retirar a Nota de Empenho. o valor da multa não
recolhida será encaminhado para inscrição em Divida Ativa e posterior execução pela Procuradoria Geral do
Municipio de Porecatu.

Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da ciência da
intimação, podendo a Administração reconsiderar sua decisão ou nesse prazo encaminha-lo devidamente
informado para a apreciação e decisão superior, dentro do mesmo prazo,

Nenhuma sanção será aplicada sem o devido processo administrativo, que prevê defesa prévia do interessado
e recurso nos prazos definidos em lei.

22 DA REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO

22.1 Fica assegurado a Prefeitura Municipal de Porecatu o direito de revogar a licitação por ra7õcs de interesse público
decorrentes de fato superveniente devidamente comprovado, ou anula—la em virtude de vicio insanavel.

lóCNPJ nº 80.542.76410001-48 Endereço: Rua Barão do Rio Branco, 344 — Centro Telefone
(43) 3623-1429 E-mail: Iicitaporecatu©gmaiLcom e pmprecursos©gmaiLeom



22.2

22.3

22.4

22.5

226

22.7

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PORECATU
Estado do Paraná

A declaração de nulidade de algum ato do procedimento somente resultará na nulidade dos atos que diretamente
dele dependam.

Quando da declaração de nulidade de algum ato do procedimento, a autoridade competente indicará
expressamente os atos a que ela se estende.

A nulidade do procedimento de licitação não gera obrigação de indenizar pela Administração.

A nulidade da contratação opera efeitos retroativamente, impedindo os efeitos jurídicos que o contrato,
ordinariamente, deveria produzir, além de desconstituir osja' produzidos.

Nenhum ato será declarado nulo se do vício não resultar prejuízo ao interesse público ou aos demais interessados.

A revogação ou anulação será precedida de procedimento administrativo. assegurado o contraditório e a ampla
defesa, e formalizada mediante parecer escrito e devidamente fundamentado.

A autoridade competente para anular ou revogar a licitação e o Prefeito Municipal de Porecatu.

DAS DISPOSIÇÓES GERAIS

23.10

O resultado e demais atos do presente certame será divulgado no Diário Oficial dos Municípios do Parana através
do endereço eletrônico www.diariomunieipnl.com.brlamnl e no Portal de Transparência do Municipio atraves
do endereço eletrônico http://portaltransoarencia.porecatu.pr.govhr/transparencia/licitacoes

Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Prefeitura Municipal de
Porecatu não será, em caso algum, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado
do processo licitatório.

Os proponentes são responsáveis pela iidelidade e legitimidade das informações e dos documentos apresentados
em qualquer fase da licitação.

Corn fundamento na norma do art. 43, i;“ 3“, da Lei Federal n.” 8.666/93, é facultado ao Pregoeiro ou à autoridade
competente, em qualquer fase da licitação, a promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a
instrução do processo, vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar do processo
desde a realização da sessão pública.

Das sessões públicas serão lavradas atas circunstanciadas, devidamente assinadas pelo Pregoeiro,

Os casos omissos serão resolvidos pelo Pregoeiro. que decidirá, com base na legislação vigente.

Nojulgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá relevar omissões puramente formais, sanar erros
ou falhas, desde que não contrariem a legislação vigente.

Na hipótese de divergência entre este Edital e quaisquer condiçôes apresentadas pelos licitantes, prevalecerão
sempre, para todos os efeitos, os termos deste Edital e dos documentos que o integram.

Todos os documentos exigidos deverão ser apresentados no original ou por qualquer processo de cópia
reprográfica autenticada ou em publicação de órgão da imprensa, na forma da lei, ou ainda, excepcionalmente
através de cópia acompanhada do original para autenticação pelo pregoeiro. e serão retidos para oportunajuntada
aos autos do processo administrativo pertinente a esta licitação.

Todos os documentos expedidos pelo licitante deverão estar subscritos por seu representante legal ou procurador,
com identificação clara do subscritor.
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Os documentos emitidos atraves da internet serão conferidos pela Equipe de Apoio.

Os documentos apresentados para a habilitação deverão estar em nome do licitante, com numero de CNPJ. Se o
licitante for matriz, todos os documentos deverão cstar em nome da matriz. Se for filial. todos os documentos
deverão estar em nome da filial, exceto aqucles que, pela própria natureza ou por determinação legal, forem
comprovadamente emitidos apenas em nome da matriz ou cuja validade abranja todos os estabelecimentos da
empresa.

Salvo as exceções previstas neste Edital, os documentos exigidos para habilitação não poderão, em hipótese
alguma, ser substituidos por protocolos que configurem o seu requerimento, não podendo, ainda, ser remetidos
posteriormentc ao prazo fixado.

O presente PREGÃO poderá ser anulado ou revogado, nos termos do artigo 49 da Lei Federal nº 8.666/93.

O licitante vencedor deverá manter, durante a vigência do respectivo contrato, todas as condições de habilitação
e de participação exigidas no procedimento licitatório.

Os licitantes serão responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos apresentados
em qualquer fase da licitação.

Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na data
marcada, a sessão será automaticamentc transferida para o primeiro dia útil subsequente no mesmo horário, desde
que não haja comunicação do pregoeiro em contrario.

Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos. eXCluÍFSCeá () dia do inicio e incluir-se-á o do
vencimcnto. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Prefeitura Municipal de Porecatu,

Casos omissos e dúvidas serão resolvidos pelo pregociro.

As normas deste PREGÃO serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os interessados, e
o desatendimento de exigências formais, desde que não compromcta a aferição da habilitação do licitante nem a
exata compreensão de sua proposta, não implicará o afastamento de qualquer licitante.
Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes Anexos:

AN EXO [ Temto de Referência — Especificações Técnicas e Condições de Fornecimento;
ANEXO II Modelo Padrão de Proposta Comercial;
ANEXO III Modelo de Declaração unificada
ANEXO [V Modelo de Declaração de Enquadramento — ME/EPP;
ANEXO V Modelo de Minuta do Contrato

Porecatu, l l de setembro de 2023.

FÁBIO LUIZ ANDRADE
moreno

I S
CNPJ nº 80.542.764l0001-48 Endereço: Rua Barão do Rio Branco, 344 — Centro Telefone
(43) 3623-1429 E-mail: Iicitaporeeatu©gmaíLcom e pmprecursos©gmaiLeom



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PORECATU
ESTADODO PARANÁ

PARECER JURÍDICO

Processo Administrativo de Licitação nº 166/2023

Modalidade: Dispensa de Licitação nº 46/2023 (artigo 24, inciso ll, da Lei

Federal nº 8666/1993).

Objeto: “AQUISIÇÃO DE PRODUTOS DE CAMA MESA E

BANHO".

A Secretaria Municipalde Saúde, por intermédio de sua
comissão de licitação, na pessoa de seu ilustre presidente, submete à

apreciação desta consultoria jurídica o presente processo licitatório de
dispensa de licitação, na qual se requer análise jurídica da legalidade do

procedimento adotado, tendo em vista a necessidade de deflagração de
procedimento objetivando "contratação de serviço de controle ambiental".

Com efeito, supõe—se que a referida contratação visa suprir
extrema necessidade de para aquisição serviço, por meio de dispensa de

licitação, uma vez que o valor total da contratação não ultrapassa os
limites legais para a modalidade eleita.

Inicialmente, deve-se salientar que a presente manifestação
toma por base, exclusivamente, os elementos constantes dos autos até a

presente data e que, em face do que dispõe o artigo 37, inciso XXI, da

Constituição Federal de 1988 c/c artigo 24, inciso I, da Lei Federal nº

8.666, de 1993, prestaremos a presente consultoria sob o prisma
estritamente jurídico, ocasião em que não nos competirá em momento

algum adentrar em análise de conveniência e oportunidade dos atos
praticados no âmbito do ente público, nem analisar aspectos de natureza
eminentemente técnica ou administrativa.
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A atividade de exame e aprovação de minutas de editais e

contratos pelos Órgãos Consultivos é prévia, consoante Art.38, parágrafo
único, da Lei nº 8.666/93.

Dessa maneira, não há determinação legal a impor a

fiscalização posterior de cumprimento de recomendações feitas pela

unidade jurídico consultiva.

Além do mais, na eventualidade de o administrador não

atender as orientações do Órgão Consultivo, passa a assumir,

inteiramente, a responsabilidade por sua conduta.

Alguns problemas devem ser apontados e corrigidos para a

futura contratação, sendo eles:

. Observação do Decreto municipal 123/2019 que dispõe sobre os

procedimentos administrativos básicos para a realização de

pesquisa de preços para a aquisição de bens e contratação de

serviços em geral;

. Não foi apresentado nos autos qualquer justificativa sobre a

necessidade dos serviços requeridos.

. Os orçamentos apresentado não contem data de sua pesquisa e

nem mesmo data de validade

Portanto, o gestor antes de homologar e adjudicar o serviço

deverá tomar as devidas cautelas e cumprir os apontamentos aqui

apresentados.

Atendidas as questões apresentadas, tendo em vista que
são apenas opinativas, meritoríamente, a presente contratação, salvo

entendimento em contrário, poderá ser levada a efeito pela modalidade
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escolhida, ou seja, dispensa de licitação a luz das disposições constantes
no artigo 24, inciso I, da Lei de Licitações (8666/1993) abaixo transcrito,
haja vista que o valor cobrado pelos serviços a serem contratados não

ultrapassa o limite de R$ 17.600,00(dezessete mil e seiscentos reais).

Nota-se, preenchidos os requisitos legais autorizadores do

procedimento de dispensa de licitação, ante a comprovação de que os

valores a serem pagos não fazem parte de parcelas de um mesmo

serviço.

Ademais disso, observa-se a indispensabilidade do

procedimento pela simples análise do objeto da aquisição, qual seja,
“contratação de serviço de controle ambiental”.

Ora, como se vê a dispensa de licitação, a luz das
disposições acima transcritas, encontra perfeita guarida, sendo certo
afirmarmos que, salvo entendimento em contrario, foram observados os
ditames legais, além de ser possivel verificar a inexistência de óbice legal
ao prosseguimento do procedimento licitatório para a pretendida aquisição
vertente, o que nos leva a conclusão de legalidade dos atos até então
praticados, considerando, pois, o valor total serviços a serem contratados.

Salienta-se também, que no caso concreto, a instauração de

procedimento de dispensa foi autorizada pela autoridade competente com
vistas à contratação dos serviços, tudo em conformidade com o artigo 24,
inciso II, da Lei 8666/1993.

Dessa forma, atendidos os apontamentos expostos, quanto
aos aspectos jurídico-formais não há óbice legal quanto ao
prosseguimento do procedimento licitatório para apreendida contratação,
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Deve ser observado ainda os principios da Legalidade, da
Impessoaiídade, da Moralidade, da Publicidade e da Eficiência, todos
inscuipidos no artigo 37, da Constituição Federal observado tais princípios
0 presente certame estará apto a aprovação, ser engendrado sob a
modalidade supra referida, dispensa de licitação, tomando—se como
parâmetro a o valor global dos serviços a serem contratados.

É o parecer sob censura.

Porecatu, 22 de dezembro de 2023

Lielt . - . Padovan
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Procedimento administrativo nº 166/2023
Dispensa de licitação nº 46/2023

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

CONTRATANTE: Prefeitura do Município de Porecatu
OBJETO: AQUISIÇÃO DE PRODUTOS DE CAMA MESA Iº, BANHO.
VALOR: R$ 16.869,60 (dezesseis mil oitocentos e scsscnta c nove reais c sessenta
ccntavos)._ ,
DOTACAO ORCAMENTARIA: 1l.Ol,]030202002.052,3390.30.00.00-539
AMPARO LEGAL: Artigo 24 incísn, II da Lei nº 8.666/93.

Porecatu, 26 de dezembro de 2023.

Prefeito
MyÁicipal
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIDICA

NªMªRººª'Nªºªºªº COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO “"'ªºª'ªªªª'was.014.223/0001-60 01/04/1992
MATRIZ CADASTRAL

NOME EMPRESARIAL
IRACI MARCIONILIA CAVALHEIRO

mum Do Esuaascwemo (NOME DE FANTASIA) romCONFECCOES MILIANA ME

como 5 DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONOMICA pnmcum
14.12—6-01 - Confecção de peças de vestuário, exceto roupas ImImas » as confeccionadas sob medida

CODIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONOMICAS SECUNDARIAS
14.12-6—03 - Facção de peças do vesmárlo, excelo roupas Íntimas
47.51-4-00 - Comércio Varejista de artigos do vestuário e acessórios

como E DsscmçAo DA mmm JURIDICA
213-5 - Empresário (Individual)

msmouao “umano comamsnmR PARANAGUA 439 "***"

CEP BAIRRO/DISTRITO MUNICIPIO UF06.160000 CENTRO PORECATU PR

ENDERECO ELETRONICO TELEFONE
(043) 6232-034

ENTE FEDERATIVO RESPONSAVEL (EFR)

SITUAÇÃO CADASTRAL DATA DA SITUACAO CADASTRAL
ATIVA 14/09/2005

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUACAO sspsom DATA DA SITUACAO sspacm

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119. de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 21/12/2023 às 15:11:53 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

abouthank
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Estado do Paraná
Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do Paraná

Certidão Negativa
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

Nº 032520852-04

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 85.014223/0001-60
Nome: IRACI MARCIONILIA CAVALHEIRO

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não
registrados ou que venham a ser apurados. certincamos que, verincando os registros da Secretaria de
Estado da Fazenda. constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,
nesta data.

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias.

Válida até 19/04/2024 - Fornecimento Gratuito

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet
mª.gnolia;

Página 1 de ,
Emitida via internal mica (zi/wma ius 23;
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE .NEÇATIVA DE DÉBITOS_ RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E A DIVIDA ATIVA DA UNIAO

Nome: IRACI MARCIONILIA CAVALHEIRO
CNPJ: 85.014.223/0001-BD

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer diwdas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, e certificado que:

1. constam debitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 —

Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para fins de certincação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos: e

2, não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN. este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas nliais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se a situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 dejulho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na internet, nos
endereços <http://rlb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751. de 2/10/2014.
Emitida às 14:41:36 do dia 21/12/2023 <hora & data de Brasilia>.
Valida até 18/06/2024.
Código de controle da certidão: A5DD.758E.4090.AAB1
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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21/12/202315:07 Consulta Regularidade do Empregador

“'
:AIXA ECONOMICA PEDE RA L.

Certiflcado de Regularidade do
FGTS - CRF

Inscrição: 85.014.223/0001-SU
Razao IRACI MARCIONILIA CAVALHEIRO MESocnal:
Endereço: RUA PARANAGUA 439 / CENTRO] PORECATU / PR/ 95160-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da
Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa
acima identincada encontra-se em situação regular perante o Fundo de
Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das
obrigações com o FGTS.

Validade:04/12/2023 a 02/01/2024

Certificação Número: 2023120409175045215674

Informação obtida em 21/12/2023 15:09:20

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta condicionada
a verificação de autenticidade no site da Caixa: www.caixa.gov.br

nups-i/consuna.crf.caixa.gov,br/consunam/pages/impressacjsi
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: IRACI MARCIONILIA CAVALHEIRO (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 85.014.223/0001—60
Certidão nª: 73650815/2023
Expedição: 21/12/2023, as 15:03:57
Validade: 18/06/2024 — 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica—se que IRACI MARCIONILIA CAVALHEIRO (MATRIZ E FILIAIS)
inscrito(a) no CNPJ sob o nº 85.014.223/0001-60, NÃO CONSTA como
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642—A e SBE—A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.º 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona—se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários a identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou & recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.
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- Rua Barão do Rio Branco. 344
C.N.P.J. (M.F.) 80.542,764I0001- 48

DEPARTAMENTO DE FAZENDA
DIVISAO DE RECEITA E TRIBUTAÇÃO

Certidão Negativa nº 1723/2023

Proprietário.......zIRACl MARCIONILIA CAVALHEIRO
Contribuinte . '85014223000160
CPF/CNPJ. 850142.230.001-60
Endereço , O -Bairro. . .

Requerente,. . Iraci Marcionilia Cavalheiio *
Finalidade., ....zLicitaÇào

CERTIFICO que verificando os registros, constatou—se & inexistên ade débitos de tributos municipais relativo ao ***CONTRIBUINTE*** acima deocritc.
A presente certidão não exclui o direito da Fazenda Municipal deexigir a qualquer tempo, os débitos que venham a ser apurados.

Porecatu—PR., 21 de Dezembro de 2023.

A aceitação desta certidão está condicionada a verificação de suaautenticidade na Internet, no endereço <http://www.porecatu.pr.gov.br/>.
Certidão emitida com base na Lei Municipal.
válida até 30 dias após a data de emissão desta.
codigo de autenticidade da certidão: 197202788197202

Certidao emitida gratuitamente.
ATENÇAO: QUALQUER RASURA OU EMENDA INVALIDARÁ ESTE DOCUMENTO.
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' :? CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO
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"IA,, " Mammª“?mm ; _

&!

Certidão negativa correcional (ePAD, CGU-PJ, CEIS, CNEP e CEPIM)

Consultado: IRACI MARCIONILIA CAVALHEIRO

CPF/CNPJ: 85.014.223/0001—60

Certifica-se que, em consulta aos sistemas ePAD e CGU-PJ e aos cadastros CEIS, CNEP (: CEPIM
mantidos pela Corregedoria—Geral da União, NÃO CONSTAM registros de
penalidades vigentes relativas ao CNPJ/CPF consultado.

Destacu-xe que,m termºs da legislação vigente, as referidas cadastros cºnsºlidam informuções prestadas pelos entes
públicos, de todos as Iªm/eres e esferas de gºverna.

ºs&jgma; EEAD : Ç: ill-EL causalidam os dadºs sobre a andamento dos prºcessus administrativos de respnmabilizuçãa
lle entes plivudus na Pºder Executivº Fedeml.

0 Cudastra Naciºnal dª Emgrexas [nidôneus e Snsggnsux (CEISL apresenta a reluçu'o de empresas epexsaaxjísicus que
sufremm sanções que implicaram a restriçãº depam'cipar de licitações ºu de celebrar contrªtar cum a AdminixtmÇãu
Pública.

slmN » ld Em r - unida, ' p apresznluarelaçãa de emprexas que sofreram qualquer das punições
previstas na Lei nº 12. 846/2013 (LeiAnricarrupção).

-

, M apresenta a relação de entidades privadas sem
fins lucrativos que estão impedidas de celebrar nºvos cºnvêniºs, contratos de repasse ºu termos de parceria cum a
Administraçãº Pública Federal, em função de irregulun'dudex não resalvidas em cºnvênios, contrata; de Npuxse au termºs
de parceria/irmudas anteriºrmente.

Certidão emitida às 17:10:36 do dia 21/12/2023 , com validade até o dia 20/01/2024.

Link para consulta da verificação da cenidão htlgsz//ccrtidoemgggovbr/

Código de controle da certidão: tanNJ [ gOZAerMbFsBm

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

1/1
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Summa a: Mim . Fiquem Empr"! a: Pmldêucll «. RED-mmgª? REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO

W'
Sou-url. 4. Riáomlmçh . mumu 1 , 1

seu:..zmsnw me RE;—!:!m Em,-enfim Inlvgngiv

NUMERO DE IDENIIEIcAõAo Do REGISWO DE EMPRESA? NIRE DA SEDE NIRE DA FILIAL (pmmdver Amam & Em: a mai,
41 103741554
NOME DO EMPRESÁRIO (wmvlmo sem ankuxuma)

——— —
IRACI MARCIONILIA CAVALHEIRO

NRCIDNALIDADE ESTADO DIVII

BRASILEIRA CASADO

SEXO REGIME DE BENS 45. mm
M [| F & COMUNHAO PARCIAL

FILHD DE (VIII) (mia)

GUINQ TONIN IAPAREDIDA DO OOSMO TONIN

NASCIDO EM Idata de rummemn) IDENYIDADE Iunmemp Omªn Emsmv UF CFF (namum)

10/02/1945 13294?“ lSSP I PR esquogvsvean

EMANCIPADO pon ”um .» mam-DD somema no Dasª o! WWI

mumu» NA (LOGRADOURO wa. .V. EDI
NUMERO

Rua Paranaguá
439

COMPLEMENTO BAIRRO Imsmm CEF

FUNDOS mnln 86160000

MUNICIPIO
U;

POREOATU
F'R

declara, sob as penas da lei. não estar ImpedIdO de Exercer atividade empresária, que não possui outro registro de empresário, e

requer à Junta Comercial do Estado do Paraná:
ATO DESCRIÇÃO Do ATO EVENTO DESCRIÇÃO Do EVENYO

002 ALTERACAO 021 ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMFRESAPIALI

EVENIO DEsORIclo DO EVENTO EVENTO DESCAIçAO DO EVENTO

NOME EMPRESARIAL

IRACI MARCIONILIA CAVALHEIRO - ME

LOGRADOURG(M.W,EIL|
NUMERO

RUA PARANAGUA 439

COMPLEMENYO BAIRRO / DISTRITO
77 CEP

CENTRO memo
MUNICIPIO UF PAIS CORREIO ELETRBNICO (E—MAIL)

PORECATU IPR [BRASIL de!50nmntabil©hutmaiI.com

VALOR DO CAPITAL - R$ VALOR DO CAPITAL (pw Omnia)
50.000,00 SESSENTA MIL REAIS

c DIGO DE AI'MDADE DESCRIÇÃO no msm
mªmª H |

CONFECÇÃO DE PEÇAS DE VESTUARIOExcETo ROUPAS INTIMAS E As CONFECCIONADAS soa MEDIO/U

...—..,»,
“ªª FACÇÃO DE PEÇAS DO VESTuARIO, EXCETO ROUPAS ÍNTIMAS;

1412501 COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DO VESTUARIO

wma—,.
1412503
4751400

um DE mIcIo DAS ATIVIDADES NÚMERO DE INSCRICAO NO em TRANSFERENCIA DE SEDE ou DE FILIAL DE OUTRA ur UF usa DAJUNI'A COMERCIAL

19/03/1992 as.wezaloom-so “Imª-"ª' ] %% 225%

ASSINªM
nA FIRMA PEL EMPRESÁRIO (DI pelo IEDI—;DADpuI-“IMIDDIIMO

Dog" II aLGWxULQ,Q %kU,W — IV;/xl?
DATADAASSINAYÚRA

Ova & Law.. »12/02/2015

PARA USO EXCLUSIVO DÁ JUNTA COMERCIAL __7
DEFERIDO. A&E—m.?!

I

rssw êwrnmn ,,

PUBLIQUE-SE E ARQUI'V'E E.

2
DJõO
DE IBIOZ/ZOIS

&.

LIEEIIIIII : BOGUEI

SECRET/IRIA GERAL

III lIII IIIIIIII IIIII IIIII IIIIIIIIIII IIIMÓDULO INTEGRADOR: PR1201500325466
62
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PORECATU

RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

Fábio Luiz Andrade, Prefeito Municipal de Porecatu, Estado
do Paraná. no uso das atribuições que lhe são conferidas por
Lei:

Com base nas informações constantes do procedimento administrativo nº
166/2023, dispensa de licitação nº 46/2023, que tem por objeto Aqui "50 de Produtos de
Cama e Banho. Sccrctaria de Administração, no valor dc R$ 16.869,60 (Dezesseis mil
Oitocentos :: scsscnta c nove reais e sessenta centavos ). com a dotaçãº
orçamentária:Il.OI.l0302020020523390.30.Considcrando que foram observados os
procedimentos elencados no artigo 38, parágrafo único, bem como instruído conforme o
estabelecido no artign 24 inciso II da Lei nº 8666/93, RA'l'IlºICO o procedimento
licitatório, lim consequência, ficam convocados a empresa, IRACI MARCIONlHA
CAVALHEIRO, CNPJ nº 85.014,223/000l-60, para a assinatura do contrato, nos termos do

artigo 64 caput do citado diploma lcgal, sob as penalidades da Lei,

Publique-sc.

Prefeito Mu icipal

64



1 qulccimcnto nos (lnmàlhºs 'I—utclarcx, RcfcrenIe .In 1" Semestre de
2023, Pregação dc Conus (In Repasse Inccnmo para FormIecImenm
uu; Conselhos 'I'uluIarcs, Icfcrenlc ao 2'7 Scmuwlrc de 2022, Prestação

Camas dn Rupu n Inccnuvo para Progrnmus de Atendimento às
Iunç XduIcwcmcc anus e Autores de VloIôuc > Rcfcmmcs

I'm 2” Sumcsu'c de 2021, Plesmgãu de contas do chnssc Inccnmn
uma Progamas de Atendimcnlo às Cnanç — e Adnlswemcs vmmas c
Aulmus dc VmIêIImas, referente ao 1" Semestre de 2023, Plesmçdu de
«um.» dn ché InccnIivu Ima Programs de Atcndnncnm às
Cnunças c Adnlcxccnlcs Vnnms c Aulmcs de Violências, Rcfcrcnlc
nn 2" scmuslrc de 2022, apób anuhscs foram npmvndn, as pms 'n dc
mm." “ Penna, anmçiu da nmu (Uruana do CMDCA. Após vánan
pundcmçu 101 I'cnnddzx n nova dII'clorIa. IªIcsldcnlc, Sr Lconice
“meadd Rwalcm, VIcc Premium ,

SI Fábio Ro I'Io Tubmda
RIIVIIS. Sccwlánn, Sr (1 aldo Borges da SIIWI ,IuIIInI I'lcnu mar da
'HÓXWW rcmu pau! n dm 2002 2024 Sem mais nada a (ralar del &

; mufm nm muwudn hsm .nn vm pol mnn, mumu c nssmndn,

GERALDO mm;/IS I)./1 SIL VA ,luxmk
Scanning do CMDCA

l'uhlicadu por:
DanIcIII Mendes do Nus'umcmo Alves

Código [den :ador:CUC30 _ _

SICFRICIARIA MUNICIPAL |)Ii ADMINISI'RAÇ.
RESOLUÇÃO N“ 0043/2024

SInnnIn Annnn n plcslação dc mnms do Repasse
InwnlivupmaPI'ug m no mendimcmoàscr nç -

e aos udoIcscemca uimas e amem de vmlênçm,
rcfcvcntc ao 2” semestre (Ic 2022”,

O COHAUIIIU Mmuupu] «IU» Buenos da Cnun I c de Adolcsccmc de
1'IIIIIAI do I'IImuá, nu um LIL' su * dlnbui > cunfend» II:—Ia Lm
8061741: 13<1c 111110 de 1990 c NIIIIIipraI II“ 1872/2018:

RESOIA

w 1" “Apmn n prcitmcãky de (0111ch du chasm Inccnuvn pdm
Pvngmmm (II» nxcndnnuno nnnçns e aos adoIcsccnIcs víumas c
nnnm de x nncnmn, Icl'crcmc no 2" semestre de 2022"

An 3" Irnn muy—In muurá um xignr n.. dam de ma pubhcuç »,

í'nmnhlu 1'amná,04 dcwnmro de 2024

([I (41.00 ”ORGI— I),/l SILVA JUNIOR
SCML-léu 10 An ("XII)(ÍA

Publicado por:
ILIIIICIII Mundus do N.;:clmcnlo Alves

Códigu Idunlilimd . 3086915137

ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE P()RECATU

LICITAÇ “)
I(A'l lIªICAÇAO DE DlSl'l'jN 'A 46/2023

R YI'IIJICAÇÃO DIE DISI'INSA DF LIÚTAÇÃO

I'nhm Luv IXIIIIIIIIIC. PFCICHO MumpraI (Ic Iªm
I'Ammi. Im uw Anª _IIIIbuiçGc: Inn- lhe wãu confundam pºr Ler:

(“um Inm- nm Innmnnw » unuunm du pmccdimculo ndnnmsu-Inwo
n ms 202"), dhptlb'll dc humçflo nº 4621123, que Icm pm ubjclu
AInnsIçnn de Modulos de Cama e Banho. Secretaria de
xmnxmcuuçàn. nn “Inf de R$ In 869,60 (De eu mil (humanos e
sc, “cum 0 nove ICMS e sussa-Ia ccnmos com a dot
nuanmnláud [! m 10302020172052 339020 (Ímwidclmulu que
Iumm (Ihscwudos os proccdmvcntus elencados no umgu 38, pmagm'o
nn“ u. bem wmv Hlsumdl) mnfonnc u csIabcIchdo no m'ngo 24
mumu 1 An LcI n" &; (:o(—II):», RAHFKX) n pmucdimunln Immlúnu Em

Paraná . 09 de ,Innmm de 2024 ' DIáno OIICIQI dos Municípios do Paraná - ANO XII
,

1x" 2935

Conscquêncin, ficam convocados (: empresa, IRACI MARCIOIXILIA
CAVALHEIRO, CNPJ nº 85.014 223'onm—oo, para & usmnuturu do
connam. nus lcnmls de artigo 64 caput do Enade deIoma legu] Mn» ..»

penalidades da Lu.

Pubhqnu- —

Porecam, 08 de Janen'o de 2024,

FÁBIO LUIZANI)RAI)E
Prefeito Mumcipal

Publicado por:
Adnan Fabhcio annunn cs

Cúdigu IIIentífIcadorz8130831'LA

LICITAÇÃO
RATIFICACAO DE msn» SA 45/2013

RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICI'I «ÇÃO

Fábio LW AndIadu, mm., MunIclpálI «Ic Porecatu, Izsunm de
Paraná, no uso dns numca“ que lhe são uunfendus pm Im

Com base Im infmmuçõm cnnctamcs du pmucdvmcnm Zldnumxumnn
n“ 162/2023, Iligpcum dc Iicnnç , nª“ 4< zur». que [cm um 0111me

Aqui) (IL: IMPR ZSSÃO ELF RÓNICA A LAS “R COLURIDU
UI: (3.500 (ÍARIN % DE IP' J, PARA 1.XI.R(“ ) DI, 2024.
CONFORME DESCRIÇÃO ABAIXO' SI-RVIÇI) DI,
IMI'ORIACÃO DE LAYOUI PRI-.VIAM ”' INIIXIS I*I:I.I)
SISTEMA DE ARRECADAÇÃO DA PRD “URA ESI . PARA
HOMOLOGAÇÃO IXOS RAN/COS SI RV 0 BI, ('URII ,

MON AGEM, L Ile'RhGA DOS CARX .. INA PKII'Izll'IJRA
TAMANHO EQUIVALI IE Ã 1/3 DI: IOLHA A4, APA PRI.
NOMINADA, IMPRIA ÃO 4X1 (”ORI PAI) . ()I
IZOG/MZ. LÃMINAS INI'LRNAS (ISENÇAO DI: IMI'US'IOS.
IMAGEM CADAS'I'RA PARCELAS Iv/NICAS I", PARI 1'1 A9
MHXSAIS) LOM INDICAÇÓESI *YRIE. [.VII'th ”XO IVANA
I*A('F IZM PRF'IT) MONOCROWAIHI). PAPIÍI 91 11111
75G/MZ, CONIRACAPA IMI'RliSSÃO NI'VIPII'S IIKIJ ("URI “?

PA ' () SEI 1206 MZ, ACAB/UAI, TO [.SPl “ >I'W
GRAMI'OS I? COW IOMBADA UIT, PRO'] ÇÃO, L JUIGU I)!
BARRAS PADRÃO Iº IIRAISAIN, Sc 91.11 ia de Adlmnixlmgão lm
vqur de R$ 14 me 00 (Qumorzc mn c Qnmtroccnms TCI _ . cum n

A)! anmunu 06 06.02 0411230150 2021000 I 7, “)1) É“) 05
ulcrando quc forum nhxcvxndnx m pmçczlimcmm cluncmím Im

urugn "IH, pumgmn» "mun, bum uumu ummidu cunlivznn .»

Csmbclccido HL) urngb 24 mc|>u II da Im II“ 806091, RATII ICH n

pmccdum—nm líuumúrm km em cquíucu, nuam mumu-nd» n

mnpresd, l'inha Solucõ ' Comcrcmis. CNPJ II" 09.165 070 (1/1007 «1,

para & anSInuuÁI'ª do centram, um termºs do ("Ugº 64 caput do mmm»

nnnnmn IchII, sob ne pcnuhdudcâ da Lei

Pubhqucac,

Iªol 11,08 (Icymcmnlc 2024.

["/1,8") LI,I7 I'WIR/IIHL'
chl'cno Mun '

publicam, pm'i
ALIIiun Inbnau Gumm o»

Código ldcuIifIcado Anmamn

LICITAÇÃO
2“ TERMO ADl'l [YO DO CONI'RAI () IN" 02/2022

2” 'I I'RMI) ADI'I IVO Di) ('()NI RA'III N“ 01 2022
QUI. 1IRI; Sl C" *

R. VI O MUMÚMU 1)1

, .A'I—Il I: A I.. 'II'RI- A MARIA LHP/IU)!
CEREZA ACADEMIA XII

PcIo presente InsImmcnIo pm'lvcuIIu umulnda zm procodlmcmn)
IiCIIutórin II” 004/2022 muduhdado IIIGNgIblIldMIC nº 001 2022. dc um
Indº 0 Município de Purccuul, imcnlu no CNPJ 501) 0 nº“

80 542.704'000143, com sede na Rua IIII'ÃO do RIO Branco. 1,44,
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CONTRATO N“ 02/2024, QUE IzNTRIi SI
CELEBRAM O MUNICIPIO DE PORECATU A
EMPRESA IRACI MARCIONIHA CAVALHEIRO—
ME.

Pelo presente instrumento particular Vinculado ao procedimento licitatório n" 166/2023 modalidade
Dispensa de Licitação nº 46/2023, de um lado 0 Município de Porecatu, inscrito no PI sob o nº
80.542704/000l-48, com sede na Rua Barão do Rio Branco. 344, neste ato representado pelo
Prefeito Municipal Sr. Fábio Luiz Andrade, brasileiro, casado, rcsrdcnte e domiciliado na Travessa
Vereador Henrique Blanco Vidal, nª, 48, Vila Olga Atalla, nesta cidade, doravante denominado
CONTRATANTE, e de outro lado, IRACI MARCIONILIA CAVALHEIRO, CNI,] sol) 0 u"
85.014,223/000l-60, neste ato representada por Iraci Marcionilia Cavalheiro, residente no
municipio de Porecatu/PR, ao final assinado (a), doravante denominada CONTRATADA, resolvem
celebrar o presente, mediante as seguintes condições:

Cláumlu Primeira , A Contratada fornecerá a Secretaria de Saúde produtos de cama e banho,
conforme proposta vencedora, des la c quantiíieada no edital de Licitação n" 1662023.
modalidade Dispensa de Licitação nn 462023, do Municipio de Porecatu/PR,

Item Objeto Apres Quant. Valor Unit. Valor Tuta] l

Comum: de roupa de cama hospitalar ,

(contendo" lençol com elastico
'

188x88x20crn e lençol sem eslastico
[ll corn no minimo 1,60) Material 100%

algodão, lipo. solteiro na cor: branca.
Unidade 70 l RS l38,00 RS *).66000

Travesseiro hospitalar, revestido em

02 jcurvin, resistente a lavagem e
»“ªªª'ºººªº ' ººªfºººlºnªªº ª'“ Unidade 30 R$ 39.80 R$I.l94,00plastico Pvc com reforço interno
medidas para capa : 50x70cm. mem

énat "100777“ algodão,
03 mºdíndº 7ºx5ººm "0 '"W'nº “ªº Unirlurlc 30 R$14,80 R$ 444.00*

_

nos cor branca.
,

r roslo 100% algodão
& 04 vvvedlda minima de como, na cor' Unidade 2 R$ 25.90 1551ngbrinca. , ,,,,,,Toalha de banho 100% algodão

05 medida minima de 140x70. na cor. Unidade 2 R$ 59 90 R$ 119.80,,,,",,,,P,Lªª,,,, ,,,, ,,,,
ª , , ,,Edredon de solteiro com materral

06 “00% ªlgºdªº "0 min'mº “ªº “ºª "ª Lnidade 50 R$ 108,00 R$ 5.400.00
, 'Cor, branca ou bege. ,, , , , ,,

" R$ 16.869,60

Cláusula Segunda , O valor a ser pago pelo contratante a Cºntratada é de R$ 16.869,60 (dezesseis
mil oitocentos e sessenta e nove reais e sessenta centavos), apresentado na referida proposta, Já
incluidas toda, quaisquer despesas, com as dotações orçamentárias:
Órgão: ll S ctaria de Saude
Unidade: Ol Fundo Municipalde saude
Dotaç : l030202002,052.3390.30.00.00 Material de Consumo
Princip' R3

DL—xduln da: 53“)

Reserva: 573
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Cláusula Terceira " Para o pagamento da importância referida, será observado o seguinte:
I - O pagamento será efetuado mensalmente com vencimento nos dias 12 dos meses subsequentes a
entrega e emi são das Notas lºi is desde que a entrega seja realizada até o dia 30 de cada mês.
2 - As notas tiseais'faiuras que apresentarem incorreções serão devolvidas à Con atada e seu
i'enciiiiento se dará no mesmo dia 12 do mês subsequente, desde que a sua correção seia feita até ()
linal do mês em curso, ou no dia 12 do próximo mês.
3 , () pagamento será rea A do mediante depósito em conta corrente em nome da Contratada.
4 As notas fiscais deverão conter o nome da Secretaria que efetuou a compra, o numero da
licitação, do pregão e do contrato.
5 - Em 'o de atraso de pagamento motivado exclusivamente pelo CONTRATAN Ill, o valor
devido deverá “er acrescido de atualiyaeíio i'inanceiia, e sua apuração se fará desde a data de seu
Vencimento até a data do efetivo pagamento, em que os juros de mora serão calculados a taxa de
0,5% [meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao ano, mediante a aplicação das seguintes
fórmula,:
l:(TX/100), 365
lZM : ] >< N )( VP, onde:
l * lndiec de atualizaçao financeir '

TX < Percentual da taxa dejuros de mora anual;
EM * Encargos moratórios:
N ' . .“ de dias entre a data prevista para pagamento e a do efetivo pagamento;
VP ,, Valor da parcela em atraso.

Cláusula Quarta « A CONTRATADA obriga-se a:
l Aceitar as condiçõe' contratuais, os acréscimos e supre, ões que se lizerem necessários. ate o
limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato;
2- Assumir total responsabilidade pela qualidade dos bens fornecidos,
3. Entregar os bens em até l5 (quinze) dias após a solicitação;
4 - Decorrido o pra/.:) estipulado no subitem anterior, se a CONTRA FADA iniciar os serviço. sem
motivo aceito pela Comissão de Licitação, e não aceitar as condições estabelecidas decai do
direito a mesmo, ieitaudo-se às sanções previstas no artigo 81 da Lei Federal n" 8666/93, sein
prejuizo das demais medidas legais cabíveis;
5 , l facultado a Administração transferir a adjudicação aos lieiiantes remanescentes, nas condições
do artigo 64, parágrafo 2" da Lei Federal 8666 93.

Cláusula Quinta , Os valores contratados são fixos e irreajustáveis.

Cláusula Sexta " A Vigência do contrato e de l?. (doye) me,
prorrogado. atraves de termo aditivo. desde que haja

podendo ser ovado ou
”Ol'tlt) entre as partes,

Cláusula Sétima , Na hipótese da contratada descumprir as obrigações assumidas, no todo ou em
parte, Iicara sujeita às sanções previstas nos arts. 86 c 87 da Lei 8666/93,

Cláusula Oitava , A fiscal do contrato e o Servidor Aldete Aparecida Pieolo Debiasc.

Cláusula Nona * O contrato também poderá ser rescindido amigavelmente, mediante autorização
da autoridade competente, reduzida a termo no processo licitatório. desde que demonstrada a
conveniência para a administração.

Clau ula Décima , Fica eleito o Foro da Comarca de Porecatu * Paraná, para a solução das

qu tocs oriundas do presente contrato, com expre, a renúncia de qualquer outro por mais
privilegiado que ') seja.
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E por estarem justos :: acamados firmam o presente contrato em 03 (três) vias de igual teor.

Porccmu. ()() dcjanciro de 2024.

FABIO |_U |Z Assmado de forma
digna! pov mmo LUIZ

AN DRADE;00 ANDRADE 0044111993
DadoyZUZA 0109

441 1 19913 ”IK-11:43703'00'

lºúbm Luíz Andrade - Prefeito
C ontralanlc

Testemunha [ nome, RG c CPF

1
/ ,

Vf » (_ , . .
xp.. LCD/VL“ & ;_Uk—

IRACI MARCIONILIA CAVALHEIRO
Contratada

Testemunha 2 , nome, RG c CPF
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